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INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATISTICA

Escola Nacional de Ciências Estatísticas
R,ESOLUÇA N e 26, DE 22 DE SETEMBRO DE 1984

O Conselho Administrativo da Escola Nacional de Ciências Estatísticas,
no uso da atribuição que lhe confere o artigo 31, item IV, do Regimento, e

considerando que para se concluir o plano de trabalho da Esc ola, neste
exercício, se impõe o reforço de algumas rubricas da tabela explicativa de
orçamento vigente;

censiderande que para o refôrço neencionado serão utilizados recursos
existentes em oetras rubricas;

coneiderando o estudo realizado pela Diretoria, atravéa do Setor de
Contabilidade, conforme processo /3.9 232•64, resolve;

'	 Art. único. Picam autorizados os destaques e suplementações a seguir
especificados, no montante de Cr$ 9.438.750,00 (nove milhões, quatrocentos
• trinta t oito mil, seteeentas e cinqüenta cruzeiros), na tabela explicativa
do orçamento de 1984.

a) Destaques

VERBA 1.0.00 — CUSTEIO

Consignação 1.1.00 — Pessoal Civil

Cr$	 Cr$

1.1.01 — Vencimentos e vantagens fixas
07 — Gratificação pelo exercício de ma-

gistério	 7.000.000,00
13	 Gratificação de Nível Universitário	 1.148.750,00

Total da, Consignação 1.1.00 	
	 8.148.760,00

•
Consignação 1.3.00 — Material de Consumo e de

Transformação

1.3.16 — Lâmpadas incandecentes e fluorecentes 	 	 90.000,00

Consignação 1.4.00 — Material Permanente

1.4.03 — Material Bibl iográfico em geral;
filmes . . 	 	 50.e00,00

1.4,11 — Modelos e utensílios de escritório,
biblioteca, ensino, laboratório e ga.
hinete técnico-científico 	 	 50.000,00

1.4.12 — Mobiliário em geral 	 	 170.000,00
Total da Consignação 1.4.00 	 	 270.000,00

Consignação 1.e,00	 EerviçOs de Terceiros

1.5.02 — Passagens, transportes de pessoas
e suas bagagens; pedágios 	 	 200.000,00

1.5.03 — ASsinatura de órgãos oficiais e de
recortes de 'publicações periódicas 	 20.4300,00

1,5.05 — Serviços de asseio e higiene, taxas
de esgôto, egua e lixo 	 	 130.000,00

Total da Consignação 1.5.00 	 	 350.000,00

Consignação 1.6.00 — Encargos Diverso.

1.6.03 — Prêmios, diplomas, condecoraçôee
e medalhas 	 	 70.000,00

1.8.13 — Serviços educativos e culturais 	 360.000,00
Total da Consignação 1.6.00 	

	
430.000,00

Total' da Ver'oa 1.0.00 	 	
9.140.000,00

VERBA 2.0.00 — TRANSreateleCIAS

Consignação 2.1.00 _ Auxílios e Subvenção,

2.1.01 — Auxilies	 >50.000,00
Total da Verba 2.0.00 	 	 150.000,00
Total . dos Destaques 	 	 9.438.750.00

Suplementações

VERBA 1.0.00 — CUSTEIO

Consignação 1.1.00 — pessoal Civil..
1.1.01 — vencimentos e vantagens fixas

11 — Gratificação adicional por tempo de serviço

Consignação 1.3.00 — Material de
Consumo e de Transformação

1.8.02 — Artigos de expediente, desenho, en•
sino e educação 	 	 350.000,00

Consignação 1.5.00 — Serviços de Terostrot

— Aluguel ou arrendamento de imó-
veis, foros e despesas de condo-
mínio	 . 	

	
940.000,00

1.5.14 — Outros serviços contratuais (Pro-
fessôres) . . 	

	
8.000.000,00

Total da Consignação 1.5.00
	

8.940.0~0
Hotel das Suplementações 	 	 9.438.750,00

Rio de Janeiro, GB., 22 de setembro de 1984. — chafi Haadod, Preta.
dente do Conselho Administrativo. — Aprovo; Gen. Aguinaldo Jose Senha
Campos, Presidente do Instituto Braeile i ro de Geografia e Estatística.

RESOLUÇAON 9 27, DE 22 DE SEMEMBRO DE 1964

O Conselho Administrativo da Escola Nacional de Ciências EstatLsticas,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 31, Item IV, do Regimento,

considerando que foi concedido à Escola o crédito especial de Cr$ 	
49.848.512,00 (quarenta e nove milhões, oitocentos e quarenta e oito mil,
quinhentos e doze cruzeiros), solicitado ao Ministério da Fazenda;

considerando que êste crédito especial se destina a atender ao aumento
de vencimentos de que trata a Lei n9 4.345-84;

Considerando o estudo efetuado pela Diretoria da E.N.C.E., através
do setor de Contabilidade, resolve:

Artigo único Ficam suplementadas as rubricas abaixo especificadas,
constantes da tabela explicativa do orçamento da E.N.C.E. nua o cor-
rente exercicio; como segue,

148.750,00

1.
1



•R'o de Janeiro, GB. 22 de setembro de 1964. — Chafi Haddad, Presi-
dente do Conselho Administrativo. —'Aprévo: Gen. Aguinaido José Senna
Campos, Presidente do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica.
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— As Repartições Públicas
d rverâo remeter o expediente
destinado à publicação nos
jornais, diàriamente, até às
15 horas, exceto aos sábados,
quando deverão fazê-lo até dr.
11,30 horas.

— As reclamações pertinen-
tes à matéria retribiuda, nos
casos de erros ou omissões, de-
verão ser formuladas por es-
crito, à Seção de Redação, das
9 às 17,30 horas, no máximo
+até 72 horas após a saída dos
órgãos oficiais.

— Os originais deverão ser
dactilografados e autenticados:
ressalvadas, por quem de di-
reito, rasuras e .emendas.

— Excetuadas as para o
exterior, que serão sempre
anuais, as assinaturas poder.
se-ão tomar, em qUalquer épo-
ca, por seis meses ou um ano.

— As assinaturas vencidas
poderão ser suspensos sem
aviso prévio.

Para facilitar aos assinantes
a verificação do prazo de vali-
dade de suas assinaturas, na

REPARTIÇÕES E PARTICULARES

'	 Capital e Interior:
Semestre • • • Cr$ 600,00
Ano 	  C4 1200,00

Exterior:
Ano 	  Cr$ 1.300,00

parte st:perle( do enderêço vão
impressos o número do talão
de registro, o mês e o ano em
que findard.

A firn de evitar solução

FUNCIONÁRIOS
Capital e Interior.'

Semestre . • 	  C4 450,00
Ano 	  Cr$ 900.00

Exterior:
Ano 	  C4 1.000,00

continuidade no recebimento
dos jornais, devem os assinan-
tes providenciar a respectiva
renovação com antecedência
mínima, de trinta (30) dias.

— As Repartições Públicas
cingir-se-ão às assinaturas
anuais renovadas até 29 de

,fevereiro de cada ano e às
•iniciadas, em qualquer época,
pelos órgãos competentes.

— A fim de possibilitar a re-
messa de valores acompanha-
dos de esclarecimentos quanto

sua aplicação, solicitamos
usem os interessados prefe.
rencialmenle cheque ou vale
postal, emitidos a favor do
Tesoureiro do Departamento
de. Imprensa Nacional.

— Os suplementos às
ções dos órgãos oficiais só se
fornecerão aos assinantes que
os solicitarem no ato da assi-
natura.

— O funcionário público fe-
deral, para fazer jus ao des.
conto indicado, deverá provar,
esta condição no ato da assi-
natura.

— O custo de cada exemplar,
atrasado dos Órgãos oficiai(
será, na venda avulsa, acresci.
do de Cr$ 0,50, se do mesmo
ano, e de Cr$ 1,00, por ano
decorrido.

EXPEDI-ENTE
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

OtaaTOR • GIIRAL •

ALBERTO De BRITO PEREIRA
cma pa oo seevtoo oe pustacaodes	 onere oe amolo oe neoe41*
MURILO FERREIRA ALVES	 FLORIANO GUIMARÃES
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Cirgo titstinaeo publIceçào doa atos da administração descentralizada
Irnticaso nea oficinas do Departamento do Imprensa Nacional

ASSINATURAS

Suptementações
VERBA 1.0.00 cusrgro

Consignação 1.1.00 — Pessoal Ciou

1.1.01 — Vencimentos e vantagens 1:2as

01 — Vencimentos	 36.709.512,00
Ur-

- Salário-familia	 217.000,00
06 — Gratificação de função 	 	 12.222.000,00

BANCO NACIONAL
DO DESENVOLVIMENTO

ECONMOCO
PAP N9 84-64 — 'NOmeaçáo para

exercer o Cargs de Auxiliar Adminis-
trativo, elas.se "C", do Quadro do Pc..
soai do Banco, em vaga criada pela
Resolução n9 111-63 do Conselho de
Administração.

Art. 24, alínea "D", do Regimento
Interno.

Art. g?, p ar ágr ato único, do
E.F.B.N.D. E.. Jose Carlos Laranja.

1 . PAP N9 85-64 — Nomeação para
exercer o Cargo de Auxiliar Adminis-
trativo, classe "C", do Quadro do Pes-
goal do Banco, em vaga criada pela
Resolução n9 111-63 do Conselho de
Administração.

Art. 24, alinea "D". do Regimento
Interno.

Art. 99, parágrafo (mico, do
— Paulo César de Cu-

;iro oliveira.
1-PAP N9 86-64 Noznesoáo para

de.ercer o Cargo de Auxiliar Aelmbaie-

trativo, classe "C", do Quadro do Pes-
soal do Banco, em vaga criada pela
Resolução n9 111-63 do Conselho de
Administração.

Art. 24, alínea "D", do Regimento
Interno.

Art. 99, parágrafo Único, do.
E.p.B.N.D.E., Odilon Cardoso Valia.

1-PA? N9 87-64 — Nomeação para
exercer o Cargo de Auxiliar Aciminia.
trativo, classe "C", do Quadro do Pes-
soal do Banco, em vaga criada pela
Resolução nO 111-433 do Conselho de
Administração.

Art. 24, alínea "D", do Regimento
Interno.

Art. 99, parágrafo  único, do
E. F.B.N.D. E. — Libero Saporetti

1-PAI' N9 88-64 — Nomeação para
exercer o Cargo de Auxiliar Admira-a
trativo, classe "C", do Quadro do Pes-
soal do Banco, em vaga criada pela
Resolução n9 111-63 do Conselho de
Administração.

Art. 24, alínea aD", do Regimento
Interno.

Art. 90, parágrafo Único, do
E.F.B N.D.E., José Edilson Azevedo
Pontes.

'1-PAI' N9 89-64 — Nomeação rara
exercer o Cargo de Auxiliar Adminis-
trativo, classe "C", do Quadro do Pes-
soal do Banco, em vaga criada pela
Resolução n9 111-63 do Conselho de
Administração.

Art. 24, alínea "D", do Regimento
Interno.

•

•
Art. 99, parágrafo único, do

-- Luiz Carlos de Ma-
cedo.

1-PAI' NO 90-64 — Nomeação para
exercer o Cargo de Auxiliar Adminis-
trativo, classe me", do Quadro do Pes-
soal do Banco, em vaga criada peia
Resolução n9 111-63 do Conselho de
Administração.

Art. 24, allnea MD", do Regimento
Interno.

Art. 99. parágrafo único, do
E.P.B.N.D.E. — Lucia Soares da
Costa.

1-1AP N9 91-64 — Nomeação para
exercer o Cargo de Auxiliar Adminis-
trativo, classe "C", do Quadro do Pes-
soal do Banco, em vaga criada pela
Resolução 119 111-63 do Conselho de
Administração.

Art. 24, alínea mD", do Regimento
Interno.

Art. 99, parágrafo Único. do
— Lourdcs Pereira

Car doso.
Rio, 5 de fevereiro de 1964. — Ge.

nival de Almeida • Santo s, D:retor-
Superintendente.

PAI' No 111-64 — Nomeação para
exercer o Cargo de.Econ consta . classe
"C", do Quadro do Nanai do Banco,
em vaga criada. pela Res. 40-58 do
C.A. — Artigo 24, alínea "D", dO
Reglinento Interno — Artigo 90, pa-
rágrafo , 4n1co •do —
Jayme Fuks.

PAP NO 112-64 — Nomeação para
exercer o Cargo de Economista , classe
"C'/, do Quadro do Pessoal do Banco,
em vaga criada pela Res. 40-53 do
C.A. — Artigo 24, alínea "D", do
Regimento Interno -- Artigo 9°, pa-
rágrafo único, do E.P.B.N.D.E. —
Mair IVIosse.

PAp N9 143-64 — Nomeação para
exercer ,s Cargo de Economista, classe
"C", do Quadro do Pessoal do Banco,
em vaga criada pela Res. 40-58 do

— Artigo 24, alínea MD", do
Regimento interno — Artigo 9() Pa-
rágrafo único; E.P.B.N.D.E. •- n
José Ribamar /Santos de Lima

PAI'	 1141-64.- Nomeação pare
exercer o Cargo de reonorotsta. ciosos

11.06 — Gratificação pela prestação de serviços extraordi-
nários

Total das' Suplementações

Cr$

49.148.512,00

700.000,00

49.848.512,00

%to de valida
dos oilialos OFICIAIS

ESTAÇÃO RODOVIÁRIA

• DE BRASILIA
8.. PAVIMENTO

GuIchè de Informações

do TOURING CLUB DO BRASIL

'Telefone: 2-p037



RÊDE FERROVIÁRIA FEDERAL S. A.

Estrada de Ferro Central do Brasil
DEPARTAMENTO DO PESSOAL . Werland Batista Girard — Trab.

Est	 —

	

Relação nominal de ex-oevidor desta	 ação — C-F-107 N-4 — Ref. I—
Estrada, Aposentado, empolado pela Matrícul a 405.794 — Data de adiada-
Lei n9 2.284-54.	 são: 1-10.942 — Faleceu em 6.6.963.

DEPAR1AMENTO NACIONAL DEJPORTOS E VIAS NAVEGÁVEIS
Serviço de Documentação	 v RESOLT;r:Ist2 N° 111(52.11-14i96,DI E 19

Despacho do Diretor-Geral do De-
partamento Nacional de Portos e Viu
Nuvogevels no requerimento em que a
firma Poldlex da Bahia S.A., com
sede em Salvador, Bahia, pede a res-
tituição de taxa destinada ao Fundo
Portuário Nacional, no total de du-
zentos e setenta e oito mil oitocen-
tos e trinta e sete cruzeiros 	
(Cr$ 278.837,00) paga à Companhia
Docas da Bahia: — "Indeferido de
acôrdo com a informação."

Em 11 de junho . de 1964. —
F. V. de Miranda 'Carmino.

Autoriza concessão de crédito
rotativo ao Chefe do 18° DPVN.

O Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no uso de suas atri-
buições e tendo em vista o que cons-
ta do Processo CNPVN-136-64 e e
que ficou deliberado na Car.=1 Reu-
nião Ordinária, realizada no dia 19
de setembro de 1964, resolve, autori-
zar o Diretor-Geral do Departamen-
to Nacional de Portos e Vias Nave-
gáveis a conceder, obedecidas as for-
malidades legais, crédito rotativo de
Cr$ 200.00),00 (duzentos mil cru-

‘t

4.4

FAP N9 717-54
Nomeação para exercer o Cargo em

Comissão, Símbolo C. 1. de Chefe do
Departamento Financeiro. Art. 24, alí-
nea "D", do Regimento Interno,

Art, 15. O 49 do E.F.B.N.D.E. —
Raymundo Cabral — •Funcionário
agregado ao Q. P. do Banco, enqua-
drado no Símbolo 0-1.
— De aceerdo com a Decisão do C. A.
206-64, de 13 de outubro de 1964.

FAP NO 718-64
Nomeação para exercer o Cano em

Consisseo, Símbolo 0-1 de Chefe do
Gabinete da Surorintendeneia. —
Lao Martins da Costa.

DIÁRIO OFICIAC-111~WParte ny

z,eiros) ao Chefe do 18 9 DeP.V.N.
para atendimento de desposas ur-
gentes. — Carlos Theophilo de Lima

ello.
RESOLUÇÃO N0 1=.64 — 19 DE

SETEMBRO DE 1964
Apeara projeto e orçamenío

para alargamento de faixa de
cais no Pôrto de Santos, S. P.

O Conselho Nacional de Portos e
V,las Navegáveis, no uso de suas atri.
buiçõea e tendo em vista o que cons-
ta dos Processos CNPVN-94-64 e
DNPVN-18.907-64 e o que ficou deli-
berado na CXXII Reunião Orclina-
ria, realizada no dia 1° de setembro
de 1964, resolve:

I — Aprovar, ad referendum do
Ministro da Viação e Obras Públicas
e nos térmos propostos pelo Depar-
tamento Nacional de Portos e Vias
Navegáveis, projeto e orçamento que
com esta baixam devidamente rubri-
cados pelo Chefe da Secretaria do
CNPVN, no valor global de 	
Cr$ 1.055.129.743.60 (um bilhão, cin-
quenta e cinco milhões ,cento e vinte
e nove mil, setecentos e quarenta e.
trile cruzeiros e sessenta centavos),
para alargamento da faixa do Cais
de Paquetá e Outeirinhos, entre o
Canal do Mercado e o Armazém 19,
inclusive obras complementares, ao
Pôrto de Santos, SP.

— A obra correrá no exercício
de 1964, à conta dos recursos pre-
vistos na relação-programa da agia
enfio do Fundo de Melhoramento
do Pôrto de Santos, item e subitem
3.1.7 — Construção de nova mura
lha do cais entre a metade do pá-
tio dos armazém 19 e 20 e o Canal
do Mercado, para profundidade até
— 11 m. e alargamento da faixa do
cais em 520 m. de extensão, novas
linhas férreas e desvios, modificalão
das linhas férreas e desvios existen-
tentes, remodelação das rêdes de
água, esgeeos, fôrça e luz elétrica e
obras complementares (início) e co-
mo ficar e no exercício subsequente
como fica consignado na mesma re
ação programa. — Carlos Theophijo
de Lima Mello.

RESOLUÇAo N9 122.3-64, DE
19 DE SETEMBRO DE 1964
Aprova projeto e orçamento

para subestação elétrica na A.
P. R. J.

O Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no uso de suas atri-
buições e tendo em vista o que cozia
ta dos Processos CNPVN-117-64 e
DNPVN-922-64 e o que ficou delibe-
rado na CSOCII Reunião Ordinária
realizada no dia 1° de setembro de
1964, resolve:

I — Aprovar, ad referendum do Mi-
nistro da Viação e Obras Públicas
projeto, orçamento e especefleaçlke
que com esta baixam devidamente
rubricados pelo CI, 	da Secretaria
do CNPVN, no 	 total de 	
Cr$ 118.304.000,00 (cento e dez000
milhões, trezentos e quatro mil cru-
zeiros) para cenetrução de subesta-
ção elétrica do Parque de Minério
Carvão da Adenleistração do Pôrto
do Rio de Janeiro,

II — A obra correrá à conta da
dotação prevista na relação-progra-
ma de aplicação dos recursos do Fun-
do de.Melhoramento do Pôrto do Riu
de Janeiro, item e subitem 11.5.1 —
Construção da Subestação Central de
25.000 V e da rêde interna do Par-
que de Minério e Carvão. — Carlos
Theophilo de Lima Melo.

RESOLUÇÃO N° 123.1-64 — ES —
3 DE SETEMBRO DE 1964

Libera terrenos de marinha na
ilha do Governador — GB.

O Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no uso de suas
atribuições e tendo em vista o que

. ,r0útUfiro do 1964 251

consta doe Processos CNPVN-11
e DNPVN-9906-64 e do que ficou (16
liberado na °XXIII Reunião Ordud
ria, realizada no dia 3 de setembr
de 1964, oesolve linerar, para efee
de aforamento, na conformidade tt
pareceres doa órgãos técnicos do o
N. P. V. N.

'	e
os terrenos de mexi

e aereecidos da Ilha do tioverna
na Baia de Guanabara. — Caia
Theoplzilo de Lima Mello

N./REsoLuçao NO 123.2-64, DE 3 le
SETEMBRO DE 1964

Considera de elevado &case
terminal rr&aritinio da COSiG„y.
Gunabara

O Conselho Nacional de Portos
Vias Navegáveis, no uso ae tuas atri
buições e tendo cru vista o que coas
ta dos processos CNPVN-121-64 e D
N. P. V. N.-11.862-64 e o que fico
deliberado na CXXIII Reunião Or
dinária, realizada no dia 3 de seita:
bro de 1964.

Considerando ter o Goverêno
deral dado, pela Lei n9 4.201, de 5t
de 1963, pelo Decreto 53.894, de 24
de 1964 e pela Portaria MVOP-177,
22-4-63, apoio às obras do termite
marítimo da COSIGUA — Cia. S
derergica da Guanabara;

Considerando não necessitar
COSIGUA de nenhum outro -de
cumento para iniciar a construção d
seu terminal, resolve considerar
terminei marítimo da Compaehia Si
derere.ca da Guanabara — COSI
GUA, como eanpreendimente de e:e
vedo alcance econômico. — cano
T ,.eophilo de Lima Meio.

RESOLUÇÃO N9 123.3-64, 'CS 3 D
SETEMBRO DE 1964

Aprova Projeto e Orçamen
para construção do cais
Macueo, no Pôrto de Santos, Si-
Paulo.

O Conselho Nacional de Portos
Vias Navegáveis, no uso de sues ati
buições e tendo em vista o (In
conVa dos Processos CNPVIe 69-64
DNPVN-11.693-63, e o que ficou d.
liberado na C=II Reunião Ordine
ria, realizada no dia 3 de sctembr
de 1964, resolve:

I Aprovar "ad refereneurn" d
Mhestro da Viação e Obras Pública:
projeto e orçamento, no valor globe
de Cr$ 3.636.175.281.00 (três bilhõe.
seiscentos e trinta e seis milhõs:
cento e setenta e cinco mil, ce zentc
e oitenta e hum cruzeiros) que sol
esta baixam. devidamente rubricedc
pelo Chefe da Secretaria do CNI'Ve
elaborados pela Companhia Decai- d
Santos, para construção de 840m d
cais no Macuco, no perto de Santo
São Paulo.

a-fet r á 24\

AO", do Quadro do Plieseal do Banco,
e111 vaga criada . pela Res. 40-58 do
C.A. — Artigo 24, alínea "D", do
Regimento lutemo — Artigo 9°, pa-
rágrafo único do E.F.B.N.D.E. —
Eduardo Rezende Reis

FAP N9 117-64 — Nomeação para
exercer o Cargo de Economista classe
"C", do Quadro do Posseal do Banco,

_em vaga criada pela Res. 40-58 do
— Artigo 24, alínea "D", do

Regimento Interno — Artigo 9 0, pa-
rágrafo único do E.F.B.N.D.E. —
Silvando da Èilva Cardoso

FAP No 118-04 — Nomeação para
exercer o Cargo de Economista, classe
"C", do Quadro do Pessoal do Banco,
em vaga criada pela Reg. 40-58 do
C.A. — Artigo 24, alínea "D", do
Regimento Interno — Artigo 90, pa-
rágrafo Único do E.F.B.N.D.E. —
Luiz Carlos domes Pereira.

FAp No 119-64 — Nomeação para
exercer o Cargo de Economista, classe
"C", do Quadro do Pessoal de Banco,
em vaga criada pela Res. n° 111-63 do
C.a. — Artigo 24, alínea "D", do
Regimento Interno — Artigo 90, pa-
rágrafo único do E.P.B.N.D.E, —
Hamilton Augusto Vieira.

FAp /4 9 120-64 — Nomeação para
exercer o Cargo de Economista , classe
"C"

'
 do Quadro do Pessoal do Banco,

em vaga criada pela Res. n9 111-63 do

PORTARIA DE 13 DE OUTUBRO
de 1964

O Superintendente da Administra-
ção do Pôrto do Rio de Janeiro, no
uso das atribuições qne lhe confere o
artigo 6°, item XIII, do Regimento
aprovado pelo Decreto !O 48.270, de
4 de junho de 1960, resolve:

NO 9.298 — Dispensar, a pedido,
de Chefe do Escritório de Represen-
tação em Brasília da A.P.R.J., o
funcionário Davis Josetti, Conferen-
te matrícula n9 7.661, designado atra-
vés da Portaria n9 5.879 de .1 de
adoto de 1961.

NO 9.299 — Designar para Chefe
do Escritório de Representação em
Brasília (DF) da A.P.R.J., o fun-
cionário Duguay Cavalcante de Mel-

MINISTÉRIO DA VIAÇÃO
E OBRAS PÚBLICAS

ADMINISTRAÇÃO DO PôRTO DO RIO -DE JANEIRO
lo, Assistente de Administração Por-
tuária nível 16.B.RHI, matricula nú-
mero 1.558,, — Amo Oscar Marina,
Superintendente.
PORTARIA DE 14 DE OUTUBRO

de 1964
O Superintendente da Administra-

ção do Pôrto do Rio de Janeiro, no
uso das atribuições que lhe confere o
artigo 69, item XIII, do Regimento
aprovado pelo Decreto n9 48.270, de
4 de junho de 1960, reso've:

N9 9.306 — Remover, ex officio,
do Escritório de Representação da
A.P.R.J. em Brasília para o De-
partamento de Tráfego, o funcionário
Davis Josetti, Conferente matrícula
7.661. — Amo Oscar Markus, Supe-
rintendente.

U.A. — Artigo 24, alínea "D", do
Regimento Interno — Artigo 9, pa-
rágrafo único do E.F.B.N.D.E. —
Cella Rubens.Belistário.
• Rio, 19 de fevereiro de 1964 — Ge-
/Ova/ de Almeida Santos, Diretor-eu-
perintenclente.

FAP N9 693-64,
Nomeação para exercer o Cargo em

Comissão, Símbolo C. 3, de Consul-
tor Jurídico da Preeldéncia — Arti-
go 24 alínea "d", do Regimento
Interno — Art. 16, item 11/, do
E. F. B. N. D. E. — Gabriel Costa
Carvalho,

II — Determinar que as dr:Tesa
para inicio da obra em apreço corre
cão por conta do item 3, sub-iten
3.1.4, da Relação Programa de Apli
cace° dos Recursos do Fundo d
Melhoramento do Pôrto de &t-,litot
aprovado para o corrente ceei terio.
serão escrituradas à con'o dos re
cursos do Fundo Portuário Nariona,
de acôrdo com o Art. 89 da Lei mime
ro 3.421. de 10 de julho de 1958.

j'arlos Theófilo de Lima Mello.
RESOLUÇAO No 123.5-64, DE 3 Di

DE SETEMBRO L'E 1961
A u t o riza desopropriceão a

terreno no Pôrto de Celb.'cre:;
Paraíba.

O Conselho Nacional de Porto
Vias Navegáveis, no uso de suo
atr ,buiçt;es e tendo em vista o qu,
consta dos Processos CNPVN la 1-6-
e DNPVN-2.126-64 e o que leen de
liberado na • coa:RI Reuni:io
reeria. realizada no dia 3 de setembrt
de 1964. resolve autorizar "ai refe
",Muni" do Ministra da Viação
Obras Públicas, o Diretor-Geral d.
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buições e tendo em vista o que cons-
ta dos pareceres CNPVN-62-04 e e.
DNPVN-11.024-64 e o que ficou de-
liberado na. CXXIX Reunião Ordi-
nária, realizada no dia 17 de setem-
bro de 1964 resolve negar provimen-
to "ad referendum" do Ministro da
Viação e Obras Públicas ao recurso
Interposto no Departamento Nado
nal de Portos, Rios e Canais, na con-
corrência pública realizada em 31 de
outubro de 1961 para construção da
barragem do Anel-de-Dom-Marcos.
no Rio Jacul, R.S, — Assinaturas
ilegíveis.

RESOLUÇÃO N9 131.1-64, DE 24 DE
SETEMBRO DE 1964

Autoriza concessão de Crédito Rota-
tivo à Da-SÃ

O Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no uso de suas atri-
buições e tendo em vista o que cons-
ta do Processo CNPVN-167-64 e o
que ficou deliberado na CXXXI Reu-
nião Ordinária, realizada no dia 24
de setembro de 1964 resolve, autori-
zar o Diretor-Geral do Departamen-
to Nacional de Portos e Vias Navegá-
veis a conceder ao titular da Subdi-
retoria de Administração, Mario da
Silva e Almeida Filho, adiantamen-
to mensal na importância de 	
Cr$ 400.000,00 (quatrocentos mil cru-
zeiros), para aplicação nas normas
da Portaria n9 4.018-DG. de 24 de
agessto de 1963, publicada no D.O.
de 25 de fevereiro de 1964, — Assi-

aturas ilegíveis.
ESOLUÇÃO N9 131.2-64, DE 24 DE

SETEMBRO DE 1964
Dispõe stibre remunerwilo

serviços extraordinários de Capa-
Meia

O Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no uso de suas atei-

DNPVN a tornar efetiva, obedecidas
as normas legais vigentes, a dem pro.
priação de terreno pertencente p In-
dústrias Reunidas F. Matarazzo So-
ciedade Anônima, no perto de Cabe.
deite PB. a fim de atender ao ?lano

e de expanseo daquele perto. — Carlos
Theóf Ilo de Lima Mello.

RE: L•11Çie() 'N° 125.1-64. f)E 8 DE
SETEMBRO DE 1964

17:defere pedido de indenização
O Conselho Nacional de Portes e

Vias Navegáveis, no uso ae suas
atribuições e tendo em vista o que
ccy r_la ris Processos CNPVN-31-64 e
o que ficou deliberado na CXXV
Irzzlinião Ordinária, realizada no dia -
a de setemb'o de 1964, resolve i ndefe-
re' o pedido de ressarcimento feiee
pela firma COBRAZIL — Companhia
el4-_, Mineração e Metalurgia "Bruer,
eser parelizsrão dos servicos de dra-ly f.',/11 do Pôrto de Vitória, eee por

a mesma ocorrido por conta e
r.,0 da . acorrente,. sem a neeessária
_7.Uterizacão da autoridade competen-
te. — Carlos Theófilo de Lima Meno-

r r-soLucÃo N5 126.1-64, DE le DE
SETEMBRO DE 1964

• Ratifica a Resoluçao nún ero
82.164, sôbre . reçame ecolipmieo e

,	 financeiro dos Portos.

O Ceneelho Nacional de Ponce e
Vias Navegáveis, no uso de suas atri-
buições e tendo em vista o que
comete do Processo CNPVN-142-63. e
o que ficou deliberado na CX.XV
Reunião Ordinária, realizada no dia
10 de setembro de 1964, resolve:

I — Ratificar sua Resolueão núme-
ro 82.1 64, de 16 de abril de 1964.
pela qual aprovou texto ie Proieto
de Regulamento da Lei no 3.42. de
10 de julho de 1958, que diseõe sób -e
• Berrime Económico e Financeiro dos
Per'os.

Ir — Encaminhar o texto em
apreço, e,ue com esta baixa. devida-
inente rubricado pelo Chefe te Se-
cretaria do Conselho Nacional de
Portos e Vias Navegáveis, à decieão
10 Ministro da Viação e Obras
Públicas, acompanhado da respectix a
ninuta de Decreto, a ser subrn ele

assinatura do PreS.dente rin Re
pública\ — Carlos Thcófilo de Lima

c Tio,

.R.ESOLUÇA0 N° 126.2-64, DE 10 DE
SETEMBRO DE 1964

Dispõe sóbre a aplicação e g

. Emprês as Concessionárias de
Serviços - Portuários do disposto
ao artigo 57 da Lei 3.470-53.

O Conselho Nacional de Portos e
Vos Navegáveis, no uso de suas atri-
ta e tendo em vista o que cons
ta do Processo CNPVN-2-64 e o q-'e
ficou deliberado na CXXV1
Ordiníria, realizada no dia. 10 se-
tembro de 1964, resolve:

— Aprovar o texto de Pro j eto de
ftegu amentação do Artigo 57 da Lei
3.470. de 28 de novembro J2. 1953 Çis..
pondo sôbre a reavaliação de ativos
das empresas concessionánas de ser-
Viços portuários.

1.1 — Encaminhar o teete em apre-
ço, eme com esta baixa, devidamente
rubricado pelo Chefe cia.
do Conselho Nacional de . Portos e
Vias Navegáveis, à decisão do Minis-
tro da Viação e Obras Públicas. ecom-
panhado da respectiva minuta de
decreto, a ser submetido à assinatu-
ra do Presidente da República. —
lAssinaturas ilegíveis.

RESOLUÇÃO 1e9 127.1-64 DE 14 DE
6~3RO DE 1964

Altera sem aumento de despesa o or-
çamento dó D.N.P.V.N.

O Conselho leacional de Portos e
Vias Navegáves, no uso de suas atri-

buições e tendo em vista o que cons-
ta do Processo CNPVN-41-64 o que
ficou deliberado na CXXVII , Reunião
Ordinária, realizada no dia 14 de se-
tembro de 1964, resolee autorizar o
Diretor-Geral do DNPVN -a. e-lin-ste-
rn. no Orçamento da Autarquia para
1964, a importância de 	
Cr$ 30.000.000,00 (trinta milhões de
cruzeiros) da SubconsignaçãO 1.1.08
(diárias) para a Subconsignação
1.1.13 (gratificarão por preetaçep de
serviços extraordinários. — Assinatu-
ras ilegíveis.

/RESOLUÇÃO N 9 128-1-'64, DE 15 DE
SETEMBRO DE 1964

Lee nora redação ao art. 28 do Reso-
lução ne 126.2-64	 -

O Conselho 'Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no uso de usa atri-
buições e tendo em vista o que mis-
ta do Processo n° 135-64 e o que fi-
cou deliberado no amena Reunião
Ordinária, realizada no lia 15 de se-
tembro de 1964, resolve, dar a seguin-
te redação ao Art. 28 da Resolução
n9 126.2-64, de 10 de secernbro de
1964, que aprovou a Regulamentação
do Art. 57 da Lei n5 3.470-58:

"Art. 28. O produto da majoro-
ção da tarifa, que venha a ser neces-
sária à' remuneração da parcela cor-
rigida do novo Capital, será deposi.
todo no Banco do Brasil, em conta
bolqueada, sômente disponível ao
Concessionário após a assinatura do
Termo Aditivo ao Contrato de Cozi-

- Assina turas ilegíveis.

RESOLUÇÃO N" 129.1-64, DE 17 DE
SETEMBRO DE 1964

Nega provimento ao recurso da efti.
Construtora Nacional

O Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no uso de suas atei-

buições, tendo em visto o que eeeletti
das Processos CNPVN-178-64 e 	
DNPVN-18.893-84 e o que ficou de/t•
berado na CXXXE Reunião Ordiná-'
ria, realizada no dia 24 de ietembrO
de 1964, e observado o disposto tiô
parágrafo 19 do Art. 60 da Lei nemee
ro . 4.213, de 14 de , fevereiro de 1983,
resolve:	 .

I — Autorizar. as.. admInisteações
de perto a majorarem o valor de b5-
das as taxas de capatazia em 35 por
cento, excetuadas aquelas que ince-
dam diretamente sôbre produtos de
petróleo a granel e sôbre minérios
exportados a granel;

/I — Determinar que os serviços de
capatazia previstos nos parágrafos ao

	

dos Artigos 288 e 291 da, Consolida	
ção das Leis do Trabalho sejam co-
brados de acórdo com o que Presa"-
e o Art. 292 dg mesmo diploma legal:,

M — Deter/ninar que as adminis-
trações do porto só deixem de co-

	

brar as taxas da Tabela "M", rafe	
rentes a "serviços prestados no car-
regamento e descarga dos navios noa
periodos extraordinários", depois que
as Conferências de Fretes e os demale
Armadores de Navegação de Longe
Curso tornarem pública a redução
dos fretes, para ou de portos nacio-
nais, de parcela correspondente á
que deixarão de pagar às adnainia-
trações de porto;

IV — Determinar que, no prazo de
120 dias da vigência da portaria ho-
mologadora da presente Resolução.

a) O DNPVN e a CMM providen-
ciem estudo conclusivo da matéria,
evidenciando a conveniência da ado-
ção definitiva da sistemática fixada .
naquela portaria, considerando nesse
estudo a responsabilidade do regulai.
tante do serviço e a legislação por-
tuária que ora vem sendo reexami-
nada;

b) as administrações de• perto
comprovam a adequação do percen-
tual fixado na mesma portaria. —
Assinaturas ilegíveis.

/RESOLUÇÃO 1i9 132.1-64, DE 20 DE
SETEMBRO DE 1964

V;) u
Vias

tõ

tos,

 sveSreP.

Aprova

 tendo em vista o que com-

aPla don4denrEtsoPadns-Melhoramentos e

vlho Nacional de Portos e
áveis, no uso de suas atri-

ta dos Processos CNPVN-78-64 e ..
DNPVN-3.445-64 e o que ficou deli-
berado na cxxxii Reunião Ordi-
nária, realizada no dia 29 de setem-
bro de 1964 e observado o disposto no
parágrafo 19 do Art. 60 da Lei ciúme.
ro 4.213, de 14 de fevereiro de 1963.
resolve:

I — Aprovar, nos termos em que
foi elaborado pela Companhia' Docas
de Santos e apresentado pelo Depar-
tamento Nacional de Portos e Vias
Navegáveis, o Plano de Expansão e
Melhoramentos do párto de Santos,
SP, compreendendo canalização do
Terminal de Petroleiros em Concei-
çãozinha e instalação para movimen-
tarão de sólidos a granel no cais do
Saboó.

II — Autorizer a Companhia Docas
de Santos a pleitear recursos do Fun-
do de Desenvolvimento da República
Federal Alemã para financiamento
das obras do Plano, sob garantia das
parcela da Taxa de Melhoramento dos
Portos a ser arrecadada por aquela
concessionária, nos termos do Art. 15
da Lei n9 3.421-58, devendo o valor
das aquisições ser levado a conta do
Cabital Especial.

— Determinar seja o valor to..,
tal do empreendimento recalculado
pelo DNPVN; ouvida a concessionte
ria e levando em conta a atualização,
de custos e o nesvo valor do dólar,
oficial. — Aseenatura ilegível.

- ESTATUTO DO

TRABALHADOR RURAL

Lei n5 4.214 — de :2 de março de 1963

DIVULGAÇÃO Nq 897
20 edição

Preço: Cr$ 1,20,00

A VENDAI'

Na Guanabara

Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alves, I
Agência It Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembõlso Postal

Em Brasília

Na seda do D.I.N.

Club do Brasil: 39 pavimento da
Estação Rodoviária
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MINISTÉRIO DO TRABALHO

E PREVIDÊNCIA SOCIAL

:íNSTITUTO DE APOSENTADO-
'N RIA E PENSES DOS MA-

'RITIMOS
PORTARIAS DE AGOSTO

DE 1064
O Interventor do Instituto de Apo-

sentadoria e Penales doa Maritimoe,
no uso das suas atribuições, resolve:

N.9 214 — Cessar os efeitos da por-
taria n.9 990, de 21 d ejunho de 1963,
que designou a Oficial de Administra-
ção nível 14-B — Nair Costa de Oli-
veira — para exercer a função grati-
ficada de Chefe da Seção de Adminis-
tração Geral, da Deleeacia Regional
F.stadird de 5.e Classe de Sergipe,
Símbolo 12-P.

N.9 215 — Dl:pensar a Oficial de
Administração nivel 14-B — Nair Cos-
ta de Oliveira — de substituta even-
tual do Delegado Regional Estadual de
15• Claes ede Sergipe.

N.9 216 — • Remover ex 0/cio. a
Oficial de Administração nivel 14-B
— Nair costa de Oliveira — Para es

-ta Sede, atualmente em exercido na
Delegacja Regional Estadual de 5.e
Claaeee de Sergipe.

N. 217 — Designar o Chefe de ser-
viço, Agregado — Luiz Cunha Ferreira
- para substituir o Diretor do Depare
taanento de Administração Geral, nos
impedimentos legais, te., . I rários ou
eventuais até (30) trinta • as, eonso

-ente o dieposto no 8 1.9 do art .73,
Lei n.9 1.711, de 23 de outubro de
2952.

N.9 218 — Ratificar os termas das
Portarias na. 16, 18, lai 20, 21; 22;
23 e 24, de 2 de julho do corrente ano,
que delegou poderes aos Diretores dos
seguintes Departamentos:

Departamento de Administração
Gerai;

Procuradoria Geral;
Departamento de Assistència Mé-

dica;
Departamento de Benefícios
Departamento de Arrecadação e

Fiscalização;
Departamento de Acidentes do Tra-

balho;
Departamento de Serviço Social e
Inspetoria Geral.
N.9 219 — Declarar que o Servidor

— Alberto Peitz — Ocupante da fun-
ção de Médico nivel let-A, admitido
em 10 de maio de 1960, como Creden-
ciado, de acôrdo com o expediente de
fls. 21, do processo soim& citado, pas-
sa jura todos os efeitos Categoria
ele funcionário ex et da Lei n.9 4.069,
de 11 de junro de 1962, até ser en-
quadrado em cargo equivalente 4 res-
pectiva função.

A presente Portaria vigora a partir
de 9 de outubro de 1962, por ter o
servidor em tela, completado nessa
data cinco anos de serviço público,
tendo em vista o tempo de serviço
que lhe foi averbado.

2a9 220 — Declarar que a servidora
— Mercedes Gonçalves Queiroz —

- ocupante da função de Enfermeira
Auxiliar nivel 8, admitida em 12 de
abril de 1557, por Of. Dad-DICOL-168-
57, passa para todas os efeitos à Ca-
tegoria e funcionária ex vi da Lei nú-
mero 4.0e9, de 11 de junho de 1962,
até ser enquadrada em cargo equiva-
lente à respectiva função.

A presente Portaria vigora a partir
de 15 de junho de 1962, data da pu-
blicação da lei acima mencionada, e,
tendo em vista o tempo de serviço que
lhe foi averbado

NP 221 — Declarar que o Servidor
— Hamar Mello de Carvalho —
ocupante da função de Técnico de
Contabilidade nível 13-A, admitido
em 1.9 de setembro de 1959, por Adju-
dicação de Serviços a Terceiros, passa

para todos os efeitos à Categoria de
tuncidnário ex vi da Lei n. 94.069, de
11 de junho de 1962, até ser enqua-
drado em cargo equivalente à respec-
tiva função.

A presente Portaria vigora a partir
de 30 de novembro de 1563, por ter o
Servidor em tela completado nessa
data, cinco anos de serviço público,
tendo em vista o tempo de serviço que
Lhe foi averbado.

N.9 222 — Declarar que o Servidor
— Reavido da Silva Chaves — ocupan-
te da função de Decrevente-Dactiles-
grafo nível 7, admitido em 15 de
atinei de 1058, por Contrato de Locação
de Serviço, passa para todos os efei-
tos à Categoria de funcionário ex
da Lei ria 3.947, de 5 de outubro de
1961, até ser enquadrado em cargo
equivalente à Respectiva função.

A presente portaria vigora a partir
de 14 de julho de 1952, por ter o Ser-
vidor em tela completado nessa data
cinco anos de serviço - público, tetido
em vista o tempo de serviço que lhe
foi averbado,

lea 223 — Declarar que o Servidor
— &sitie Machado da Silva — ocupan-
te da ftinção de Médico nível 17-A,
admitido em 11 de abril de 1960, co-
mo Credenciado, de acordo com o
Expediente Interno DAM-G•D-72-80,
Masa para todos os efeitos à Cate-
goria de funcionário ex vi da Lei nú-
mero 4.069, de 11 de junho de 1962,
até ser enquadrado em cargo equiva-
lente à respectiva função.

A presente Portaria vigora a par-
tir de 15 de junho de 1962, data da
publicação da Lei acima mencionada,
e tendo em vista o tempo de serviço
que lhe foi averbado.

N.9 224 — Declarar que o Servidor —
Ostriel José da Silva — -ocupante da
função de Escrevente-Dactilógrafo ni-
vel 7, admitido em 23 de maio de
1960, por Adjudicação de Serviços a
Terceiros, passa para todos os efei-
tos a Categoria de funcionário ex vi
da Lei na 4.069, de 11 de junho de
1982, até ser enquadrado era cargo
equivalente à respectiva função.

A presente Portaria Vigora a partir
de 21 de julho de 1964, por ter o Ser-
vidor em tela completado nessa data,
cinca anos de serviço público, tendo
em vista o tempo de serviço que lhe
foi averbado.
, N.9 225 — Cessar os efeitos da Por-
taria na 417, de 23 de março ele 1961,
que designou a Escrevente-Dactilógra-
fa nível 7, efetiva — Maria da Graça
Lemos Bastos — para substituta even-
tuarda Tesoureira Auxiliar, de 3.0
Categoria — Maria de MAU:liar Men-
donça, na Delegacia Regional Estadual
de 4.* Classe de São Luiz.

N.9 228 — Designar a Agente Social
nivel 12-B — efetiva — Eralice Bar-
reiros — para substituir o Diretor do
Departamento de Serviço Social, nos
impedimentos legais, temporários ou
eventuais, até (30) trinta dias, con-
soante o disposto no I 1.9 do art. 73,
Lei n.9 1.711, de 28 de outubro de
1952.

N.9 227 — Cessar os efeitos da Por-
taria n.9 184, de 15 de maio do cor-
rente aon, que designou o Oficial de
Administração nível 16-0 — Lauro da
Oliveira Silva — para responder pelo
expediente da Divisão Administrativa
do Departamento de Assistencia Médi-
ca, símbolo 5-C.

N.9 230 — Remover, a pedido, o Es-
crevente-Dactilégrafo nível 7, efetivo
— NapOleão Au.stregésilo Dias Macedo
— para a Representação em Brasilia,
atualmente em exercício anota Sede.

N. 231 — Cessar os eleitos da por-
taria n.9 1.204, de 20 de agôsto de 1953,
que designou o Mecânico de Máquinas
nível 9-B, — Arquimecies Humberto
— para substituto eventual do Admi-
nistrador do Edificio-Sede, do Depar-
tamento de Administração Geral.

N.9 232 — Designar o Procurador de
3a Categoria — Wilson da Cala% Go-
mes — para proceder a Sindicâncias,
considerando as irregularidades cons-
tanits do proc. n.9 31.014-02.

NP 233 — Designar o Procurador de
3.e Categoria — Paulo Barbosa de
Oliveira Vincule — os Contadores ni-
vel 17-A — Otto Viciar de Brito e
Releio Erasmi Lopes — para, sob a
presidência do primeiro constituirein
a comissão incumbida de apurar as
irregularidades constantes do Oficio
acima citado e a conseqüente respon-
sabilidade das servidores envolvidos
nas respectivas ocorrências, estenden-
do-se o processo de Inquérito, se ne-
cesserio, a quaissquer outros fatos que
surjam no decorrer das trabahos e
que constituam irregularidades.

Na 234 — Dseignar o Procurador de
3.9 Categoria — Paulo Ladeira de
Carvalho — o Escrevente-Dactilógrafo
nivel 7 — Antônio dos Santos Rodri-
gues e o Escrevente-Dactilógrafo nível
7 — Alice de Barros Martins — para,
sob a Presidtencia do primeiro, coas-
tituirem a Comissão incumbida de
apurar es irregularidades constantes
do processo acima citado e a conse-
qüente responsabilidade dos servido-
res envolvidos nas respectivas ocor-
rências, estendendo-se o Processo de
Inquérito se necessário a quaisquer
outros fatos que surjam no decorrer
dos trabalhos e que constituam irre-
gularidades.

Ne 235 — Exonerar, a pedido, a
Atendente nível 7, interina — The-
reztnha da Conceição Ferreira Ribei-
ro — do. quadro de pessoal (Ware Ins-
tituto.

A presente Portaria vigora a partir
de 1.9 de julho do corrente ano.

N9 236 — Pôr à disposição do Mi-
nistério do Trabalho e Previdénoia
Social a Estatística. nível 17, Elza
Grunder da Cunha, pelo prazo de
(seis) meses, sem prejuízo de seus
vencimentos e demais vantagem.

NO 237 — Exonerar a Oficiais de
Administração, nível 12-A. /Viga Giu.s.
ti, do cargo em comissão de Agente
de 49 Categoria de São Paulo,

N9 238 — Cessar os efeitos da Por-
taria n9 120, de 4 de maio de 1964,
que designou o Procurador de Ca-
tegoria Eduardo leitor Delamare para
responder pelo expediente da Delega..
cia Regional Estadual de 1.* Classe
de Santos, símbolo 3-C.

N9 242 — Designar o Procurador de
30 Categoria Paulo Ladeira de Car-
valho, o Escrevente-datilógrafo, nível
7, Antônio das Santos Rodrigues e a
Escrevente-datilógrafa, nível 7, Alice
de Barros Martins para, sob a pre-
sidência do primeiro, constituírem a
Comissão incumbida de apurar as ir-
regularidades constantes do processo
acima citado e a conseqüente res3.pon-
sabilidade dos servidores envolvidos
nas respectivas ocorrências, estenden-
do-se o processo de inquérito, se ne-
cessário, a quaisquer outros fatos que
surjam no decorrer dos trabalhos e
que constituam irregularidades.

N9 243 — Designar o Procurador de
3e Categoria Paulo Ladeira de Car-
valho, o Escrevente-datilógrafa nível
7, Antônio dos Santas Rodrigues e a
Escrevente-datilógrafa, nível 7, Alice
de Barros Maxtins para. sob a pie-

sede-nela do primeira constituírem Li
Comissão incumbida 414 apurar
irregularidades constantes do processi
acima citado e a conseqüente res
pensabilidade dos servidores envolvidoe
nas respectivas ocorrências, estendeu-.
do-se o processo de inquérito, se ne-
cessário, a quaisquer outros faias que
surjam no decorrer dos trabalhos a
que constituam irregularidades.

N9 244 — Declarar que o servidos
Nelson Campas, ocupante da funçãoi
de Motorista, nível 8, admitido em 230,
de junho de 1939. por Adjudicação da
Serviços a Terceiros, passa para to-
dos os efeitos à categoria de funda.
nário, ex vi da Lei n9 4.069, de 11 da
junho de 1962, até ser enquadrado em
cargceequivaleate à respectiva função.

A presente portaria v:gora a partir
de 22 de junho de 1964, por ter oi
servido, em tela completado nesse
data cinco anos de serviço público.

NO 245 — Declarar que a servidora
Maria dos Anjos de Oliveira Rocha.,
ocupante da função de Escrevente-da-
tilógrafo, nível 7, admitida em 27 da
fevereiro de 1980, por Adjudicação da
Serviços a Terceiros, passa para toe
dos os efeitos à categoria de fundo-
nária. ex vi da Lei n9 4.069, de 11 do
junho de 1962. até ser enquadrada ene
cargo equivalente à respectiva fun-
ção.

A presente portaria vigora a partia'
de 15 da junho de 1662, por ter a ser..
vidora em tela completado acesa data
cinco anos de serviço público, tendo
em vista o tempo de servia) que lhe
foi averbado.

N9 246 — Exonere!' o Procurador de
1e Categoria Paulo Vieira de Vaecon-
cellos do cargo em eumisolo de Cone
sultor Técnico do Gabinete da Preste
dência, símbolo 4-C.

N9 247 — Declarar que a servidora
Raymunda Dantas Alvas, ocupante da
função de Enfermeira, uivei 17-A, lide
mitida em 25 de junho de 1959. peie
Adjudicação de Serviços a Terceiras,
peseta para todas o„ efeitos à catega,
ria de funcionária, oex vi" da Lei nú. •
mero 4.009, de 11 de junho de 1961,
até ser enquadrada em cargo equiva-
lente à respectiva função.

A presente portaria vigora a partis
de 9 de julho de • 1964, por ter a ser-
vidora em tela completado nessa dael
cinco anos de serviço público.

In19 248 — Designar o Procurador de
lv Categoria Horoldo Lins e Silva, O
Oficial de Administração, nível 18-C,
Horáclo . dos Santos Caneco e o Ofee
dal de Administração, nível 16-C, Ro-
berto D'Escragnolle para, sob a pre-
sidência do primeiro, constituírem a
Comissão Incumbida de apurar as
regularidades constantes do processo
acima Ditado e a conseqüente respon.
sabilidade dos servidores envolvidos
nas respectivas ocorrências, estenden-
do-se o processo de inquérito, se ne-
ceseário, a quaisquer outras ratas que
surjam no decorrer doe trabalhos e
que constituam Irregularidades,
Wilson Vieira Chaves.

PORTARIAS DE AGOSTO DE 1964
1964

O Interventor do Instituto de Apo-
sentadoria e Pensões dos Marítimos,
no uso das suas atribuições, resolve:

No 249 — Exonerar, a pedido, o
Aesistente-Social Nível "18-B" Ber-
nardino Rodrigues Pampa — do Car-
go em Comissão de Diretor ree Depar-
tamento de Serviço Social Símbolo

N9 251 — Declarar que a Servidora
— NU; Maria de Assumpção Santos
— ocupante da função de Escreven-
te-Datilógrafo, Nivel "7", vim tda
em 16 de maio de 1958. por Contra-
to de lesencáo de Serviço, passa para
todos o; efeito: à Categoria de fun-



II
III

III
Iv

1

'11
II
li

1
11

Volume Tomo Assunto Preço Volume	 Tomo

VIII

XIII
XIV

XVIII
XVIII
XVIII

XIX
• XIX
• XX

XXIII
XXLV
XXV

XXVI
XXVI
XXVI

XXVII
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II	 Relatório do M. da Fazenda 	 	 50.00

111	 Relatório do M. tia Fazenda 	 	 65,00
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IV	 Trab. Jurídicos - Est. de Sitio 	  120,00

, V_	 Trabal os Juridicos 	  250.00
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III	 Trabalhos _Dl:Micos 	  120,00
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Trabalhos lu:Micos 	
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elonária "ex vi" da Lei n9 3.967 de
5 de outubro de 1961, até ser enqua-

i drada em cargo equivalente à res-
- pectiva fução.
; A presente Portaria vigora a par-

tir de 14 de maio de 1964, por ter e
servidora em tela completado nessa
data, cinco anos de serviço público.

.„ 252 - Declarar que á Servidora
Helo:sa Nery - ocupante da fun-
ção de Escrevente-Datilógrafo, Ni-
Yel "7", admitida em 27 de feverek`o

) de 1960, por Adjudicação de Serviços
a Terceiros, pasa para todos os efei-
tos à Categoria da funcionária "ex

da Lei n9 4.069 de 11 de junho
de 1962, até ser enquadrada em car-
go equivalente à respectiva função:

A presente Portaria vigora a, pa,e-
tir de 27 de julho de 1964, por ter
a Servidora em tela completado nessa
data ,c:nco anos de serviço públ'co,
tendo em vista o tempo de serviço
que lhe foi averbado.

N(.. 263 - Prorrogar por (30) trinta
dias, a Portaria n9 144 de 21 de Ju-

. lho do corrente ano, que constituiu a
i., Comissão eticarrega,da de ajustar com
-; as emprêsas contratantes das obras
- de Brasília, a rescisão dos respecti-
_ vos contratos.

N9 264 - Declarar que a Servido-
- Nilce Ramos Marques de DD-

:, %feira, - ocupante da função de Es-
crevente-Datilógrafo, Nível "7', ad-

-- mitida em 12 de maio de 1958, por
f Contrato de Locação de Serviço, pas-
- ea para todos os efeitos à Categoria

de funcionária "ex vi" da Lei nú-
." mero 3.967 de 5 de outubro de 1961,

até ser enquadrada em cargo eflui-
t-Iralente à respectiva função.

A presente Portaria vigora a partir
de 23 de maio de 1963, por ter a Ser-
vidora em tela. completado nessa da-
ta ' cinco anos de serviço publico.

N9 265 - Homologar a Ordem de
Serviço n9 39, de 4 de agosto do cor-
rente ano, do Sr. Delegado Regional
Estadual de 49 Classe do Ceará, que
designou o Escrevente Datilógrafo,
nivel "7" efetivo - Enéas de Souza
Reis - para seu substituto nos im-
pedimentos legais, temporários ou
eventuais, até (30) trinta dias, con-
soante o disposto no parágrafo 19 do
artigo '73, Lei n9 1.711 de 28 de ou-
tubro de 1952.

N9 266 - Declarar que o Servidor
Edgard Martins Ribeiro Filho -

ocupante da função de Escrevente
Datilógrafo, nível 7, admitido em 12
de maio de 1958. por Contrato de Lo-
cação de SerViço, passa para todos os
efeitos à Categoria de funcionário "ex
vi" da Lei rio 3.967 de 5 de outubro
de 1961, até ser enquadrado em car-
2;9 equivalente à respectiva 'função.

A presente Portaria vigora a par-
tir de 14 de outubro de 1963, por ter
o Servidor em tela completado nessa
data cinco anos de serv:ço público.

N9 268 - Pôr à disposicão do Ser-
viço Nacional de Informações, o Pro-
curador de 19 Categoria _ Paulo vi-
eira de Vasconcellos - sem prejuí-
zo de seus vencimentos e demais van-
tagens, pelo prazo de um ano,-

N9 269.- Cessar os efeitos da Por-
taria n9 95 de 9 de julho de 1964, que
designou o Tesoureiro em Comissão
da Delegacia Regional Estadual de

49 Classe de Vitória, Símbolo 3-C -

Sergio Carlos de Andrade - para
responder pelo expediente da mesma.
Símbolo "6-C". - Wilson Vieira
Chaves.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
E ASSISTÊNCIA DOS SERVI-
DORES DO ESTADO

Apostilas

O Chefe do Serviço de Pessoal, de
acordo com a Lei n9 1.741, de 22 de
novembro de 1952 e artigo 59 do De-
creto n9 990, de 14 de maio de 1962,
declara:

Que fica assegurado ao servidor Ivo
Gonçalves da Costa, os vencimentos
correspondentes ao símbolo 4-F.

Que fica assegurado ao servidor,
Ewaldo Barbosa Pereiia, os venci-
mentos correspondentes ao símbolo ..
4-C, agregado, pelo que declara igual-
mente vago o cargo de Oficial de Ad-
ministração nível 16-C, que vinha sen-
do ocupado pelo referido servidor.

Que fica assegurada a servidora Al-
da Leite Echenique, os vencimentos
correspondentes ao símbolo 4-F.

Que fica assegurado ao servidor Di-
lermando Nilo Beserra, os vencimen-
tos correspondentes ao símbolo 4-C,-
agregado, pelo que declara igualmen-
te vago o cargo de Oficial de Admi-
nistração, nível 14-B. que vinha sen-
do ocupado pelo referido servidor.

Que fica assegurado ao servidor Al-
fredo Luiz Hoffmann, os vencimen-
tos correspondentes ao símbolo* 4-0,
agregado, pelo que declara igualmen-

.

te vago o cargo de Oficial de Admi.
nistração, Nível 16-0, que vinha sen-
do Ocupado pelo referido servidor.

Que fica assegurado . ao servidor
Moacyr Avita Pereira, os vencimentos
correspondentes ao símbolo 6-F, agre-
gado, pelo que declara igualmente va-
go o cargo de Oficial de Administra-
ção, Nível 16-O, que vinha sendo
ocupado pelo referido servidor.

Que fica assegurado ao servidor Nair
Schettino, os vencimentos corre:pon-
dentes ao eimbolo 4-F.

Que fica assegurado ao servidor
Clemente Nunes Garcia, os vencimen-
tos correspondentes ao símbolo 4-F,
agregado, deixando igualmente vago O
cargo de Escriturário, nível 10-B, que
vinha exercendo o referido servidor.

Que fica assegurado ao servidor, Oli-
via da Eira, os vencimentos correspon-
dentes ao símbolo 4-F. agregado pelo
que declara igualmente vago o cargo
de Oficial de Administração nível 14-B,
que vinha sendo ocupado pelo referi-
do servidor.

Que fica assegurado ao servidor
nésia Bastos, os vencimentos corres-
pondentes ao símbolo 4-F, agregado,
pelo que declara igualmente vago o
cargo de Oficial de Administração ní-
vel 14-a que vinha sendo -ocupado
pelo referido Servidor.

Que fica assegurado ao servidor Jo-
sé Carneiro Maia, matricula número
1.900.848, os vencimentos correspon-
dentes ao símbolo 4-0, agregado pelo
que declara igualmente vago o cargo
de Oficial de Seguros, nível 16-O, que
vinha sendo ocupado pelo referido ser-
vidor.

OBRAS COMPLETAS DE RUI BARBOSA

=•••n

, A VENDA:
Na Guanabara

Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alves. 1
Agencia I: Ministério da Fazenda

Atende-se • pedidos pelo Serviço de Reembeho Postal
Em Ekmdlia

Na Sededo D.I.N.
trouring Club do Brasil: 3° Pento	 Ftetoção Rodoviário'
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Minas (Usina Ovídio de Abreu) —

INST UDT00 A‘t ,202.0 C A R MINNSTÉRIO DA INDÚSTRIA

/Segunda  Turma de Julgamento 1	 E DO COMÉRCIO
Nos termos do art. 37 da Resolu- canas 	 Relator: João Soares Pa1- contábil nos livros e registros da Usi_

ma a partir da safra 51-52, para o
fim de apurar o montante das dife-
renças devidas aos seus fornecedores
— Relatar: João Soares Palmeira.

Processo: P.0 148-63 — Recla-
mante: Associação dos Plantadores
de Cana do Oeste do Estado de São
Paulo — Reclamada: Atílio Balbo
S.A. — Açúcar e Álcool (Usina Santo
António). — Assunto: Levantamen-
to contábil nos livros e registros da
Usina, a partir da safra 51-52, para
o fim de apurar o montante das di-
ferenças devidas aos seus fornecedo-
res. — Relator: João Soares Pal-
meira.

Processos Fiscais:

Estado do Espírito Santo

Processo: P.C. 114-63 — Recla-
mante: Nabor Orneias Pôrto — Re-
clamada: Usina Paineiras Assun-
to: Reclamação de fornecedor de ca-
nas contra Usina — Relatar: João
Soares Palmeira.

Processo: P.C. 118-63 — Recla-
mante: Amaro Pinto Ribeiro — Re-
clamada: Usina São José — Assunto:
Reclamação de fornecedor contra a
Usina — Relatar: João Soares pal-
meira.

Processo: P.C. 126-63 — Reclaman-
te: João Sbares de Souza — Recla-
mada: Cia. Agrícola Baixa Grande
(Usina Santo Amaro) — Assunto:
Reclamação de fornecedor contra a
Usina — Relatar: João Soares pal..
meira.

Processo: P.C. 132-63 — Recla-
mante: João 'Prudêncio de Azevedo
— Reclamada: Cia. Usina de Açú-
car São João (B. Lisandro) S.A. —
(Usina São João) — Assunto: Re-
clamação de fornecedor contra a
Usina — Relator: João Soares Pal-
meira.

Processo: P.C. 138-63 — Recla-
mante: Manoel de Souza Maciel —
Reclamada: Cia. Agrícola e Indus-
trial Magalhães (Usina Barcelos) —
Assunto: Reclamação de fornecedor
de canas contra a Usina — Relatar:.
João Soares Palmeira.

Processo: P.C. 140-63 — Recla-
mante: Conceição de Miranda Minú_
cio — Reclamada: Cia. Usina de Açú-
car Sã.° João (B. Lisandro) S.A. —
(Usina São João). — Assunto: Re-
clamação de fornecedor de canas con-
tra Usina — Relatar: ' João Soares
Palmeira.

Processo: P.O. 60-63 — Reclaman-
te: Salvador da Silva Rocha — Re-
clamada: Cia. Agrícola Baixa Gran-
de (Usina Santo Amaro) — Assunto:
Reclamação de fornecedor contra a
Usina — Relator: João Soares Pal-
meira.

Processo: P.C. — Reclarnan_
te: Genésio Viana — Reclamada:
Cia. Usina do Outeiro (Usina do
Outeiro) — Assunto: Reclamação de
fornecedor de canas contra Usina —
Relator: João Soares Palmeira.

Processo: P.C. ÇC-63 — Reclaman-
te: João Francisco Alves Crespo —
Reclamada: Cia. Usina Cambaíba
(Usina Cambafba) — Assunto: Recla-
mação de fornecedor de canas contra
Usina — Relator: João Soares pal-
meira.

Processo: P.C. 1a3-63 — Recla-
mante: Maria Carvalho Pessanha —
Reclamada: Usina São José S.A. —
Assunto: Pagamento integral do pre-
ço das canas com base no preço ofi-
Ciai da safra 1959-60. — Relatar:
João Soares Palmeira.

Processo: P.C. 108-63 — Recla-
mante: Usina Cupim — Reclamado:
Manoel Jacques Neto — Assunto: Re-
clamação de usina contra fornecedor
— Relatar: João Soares Palmeira.

Processo: P.C. 112-63 — Recla-
mante: Eloy da Silva Paes — Recla-
mado: Benedito • Luiz de Almeida —
Assunto: Reclamação de colono con-
tra proprietário de fundo agrícola —
Relatar: João Soares Palmeira.

Estado do Rio de Janeiro

Processo: A.I. 144-61 _ Autuados:
José Alvarenga (José Estevão Moço)
e Elias Ribeiro dos Santos — Autuan-
tes Jessé Martins de Macêdo e outros
— Assunto: Auto de infração — Re-
latar: João Soares Palmeira.

Processo: A.I. 348-61 — Autuado:
José Antônio Garcia — Autuantes:
Manoel Augusto Viana Monteiro e
outro — Assunto: Auto de lnfraçao
— Relatar: João Soares Palmeira.

Processo: A.I. 454-61 — Autuado:
Domingos Gonçalves Corrêa — Au-
tuantes: Germano de Moura Maga-
lhães e outro — Assunto: Auto de
infração — Relatar: João Soares
Palmeira.

Processo: AI. 100-62 — Autuada:
Casa Francisco Miguei Ltda. — Au-
tuantes: Manuel Augusto Viana Mon-
teiro e outro — Assunto: Auto de in-
mfraeçiiãa.o — Relatar: João Soares Pai-

Processo: A.I 690-55 — Autuadas:
Salim Dib & Filhos Ltda. e Cia. In-
dustrial e Agrícola Oeste de Minas
(Usina Ovídio de Abreu) — Autuan-
te Erembergue Antunes de Souza —
Assunto: Auto de infração —
trOeirr:a.Prancisco de Assis Almeida Pe-

.
Estado de Santa Catarina•

Processo: A.I. 760-56 -- Autuada:
Arthur Batista Mafra Autuantes:
Ari Ferreira de Vasconcelos e outro
— Assunto: Auto de infração	 Re-
latar:	 Francisco de Assis Almeida
Pereira.

-Estado de São Paulo
Processo: A.I. 556-56 — Autuada:

Usina Perdigão Ltda. (Usina Perdi-
gão) — Autuantes: Arnaldo Gavazza
Filho e outros -- Assunto: Auto • de
infração — Relatar: Francisco de
Assis Almeida Pereira.

Estado de Minas Gerais

Processo: A.I. 50-56— Autuada:
Usina Açucareira São José S.A. —
Autuante: Paulo Pellicci Alves Ara-
nha — Assunto: Auto de infração —
Relator: Francisco de Assis Almeida
Pereira.

Estado de Pernambuco

Processa: A. I. 10-57 — Autuada:
Afonso Freire, Irmãos a Cia. (usina,
Pery Pery) — Autuantes: Rubens
Cezaa de Moura Lima e outro — As-
sunto: Auto de infração — Relatar:
Francisco de Assis Almeida Pereira.

Estado de Minas Gerais

Processo: A.I. 680-58 — Autuadas:
Taglialegna & Cia. e Elvira Sófia —
Autuante: Lázaro José Toledo Lima

Assunto: Auto de infração — Re-
latar: Francisco de Assis Almeida

w,0 n9 95-44, de 13 de setembro de
1944, os processos abaixo acham-se
Sm pauta de julgametno Para as ses

-sões ordinárias (quarta-feira) dos
idiaa 4, 11, 18, 25 da novembro e 2, 2,
16 e 23 de dezembro de 1964, às qua-

, torze horas e trinta minutos, na sala
das sessões das Turmas de Julga-
Mento ,na Praça 15 de Novembro, 42

andai; — Rio de Janeiro — Es-
' tado da Guanabara.

Processos Contenciosos:
Estado de Santa Catarina

Processo: P.C. 68-52 e seu anexo
P . C . 3-54 — Reclamante: Alfredo Ni-

- colau da Silva — Pedra Vieira e An-
elmo dos Santos — Reclamada: Em-

preso, Industrial de Gaspar Ltda. —
Usina São Pedro — Assunto: Recla-
mação de fornecedores contra a Usi-
na — Relator: João Soares Palmeira.

Estado do Rio de Janeiro

Processo: P.C. 30-55 e seu anexo
P.C. 34-53 — Reclamante: Eduardo
nenriques de Souza — Reclamada:
José Manhães de Souza — Assunto
Pedido de notificação ao reclamado
e a Usina Barcelos — Relatar: João
soares Palmeira.

Estado de São Paula--
Processo: P.C. 1'74-59 — Reclama n-

te: Francisco Cardoso — Reclamada:
Usina Albertina Ltda. (Usina Alber-

,,. tina) — Assunto: Reclamação de
' operário contra a Usina — Relator:'

João Soares Palmeira.
Estado do Rio de Janeiro

• processo: P.C. 88-60 — Reclaman_
te: João Amaro Flor — Reclamada:
Societé de Sucreries Bresiliennes

• (Usin a Cupim) --- Assunto: Reclama-
. ção de trabalhador agrícola contra

Usina — Relatar: João Soares Pal-
meira.

E ,.tado de São Paulo

Proces•: P.C. 90-61 e aeu anexo
P.C. 149-63 — Reclamante: Plínio
Botelho edo Amaral — Reclamada:
Usina Santa Adélia S.A. — Assunto:
Reclamação de fornecedor contra a
Usina pelo não recebimento de suas
canas. Relatar: João Soares Pal-
meira.

Es'tado de Minas Gerais

Processo: P.C. 108-61 — Recla-
mante: Cia. Açucareiro. Vieira Mar-
tins (Usina Ana Florência — Recla-
mado: João Rosa — Assunto: Recla-
mação contra fornecedor de cana —
Relatar: João Soares Palmeira,

Estado do Rio de Janeiro
Processo: P.C. 28-62 — Reclaman-

te: Francisco Germano de Souza —
Reclamada: Maria Queiroz de Oli-
veira (Usina Mireiros) — Assunto:
Fixação de quota de fornecimento —
Relatar: João Soares Palmeira.

Estado de São Paulo

Processo: P.C. 108-62 — Recla-
mante: Companhia Industrial e Agrí-
cola de Santa Bárbara S.A. (Usina
Santa Bárbara) — Reclamado: Wal-
clamar Bortolozzo — Assunto: Desvio
de canas na safra 61-62 — Relator:
João Soares Palmeira,

Estado do Rio de Janeiro
Processo: P.C. 56-63 — Reclaman-

te: Société de SucreriesaBrésiliennes
(Usina Cupim) — Reclalrtado: Alva-
ro José de Souza — Assunto: Recla-
mação de usina contra fornecedor de

Autuantes: Francisco Martins Veras
e outro — Assunto: Auto de infração
— Relatar: Francisco de Assis Al-
meida Pereira.

Processa: A.I. 28-59 — Autuada:
Antônio Mendes Filho & Cia. — Au-
tuantes; Francisco Martins Veras e
outro — Assunto: Auto de infração
— Relatar: Francisco de Assis Al-
meida Pereira.

Processo: A.I. 294-59 — Autuada:
Fábrica .de Doces Ouropretano —
Autuantes: Armando de Alencar Ar-.
raes e outro — Assunto: Auto de in-
fração — Relatar: Francisco de Assis'
Almeida Pereira.

Estado de São Paulo
Processo: A.I. 448-59 — Autuadas:

Francisco Malta Cardoso e Paulo
Abreu Sampaio Vidtil (Usina Maria
Isabel) — Autuante: Renato Cavai-
capti Bezerra — Assunto: Auto de
infração — Relatar: Francisco ele
Assis Almeida Pereira.

Estado de Pernambuco
Processo: A I. 468-61 — Autuado:

Manoel Edlvaldo Quixabeira — Au.
tuante: Tarcisio Soares Palmeira E
outro — Assunto: Auto de infracãe
— Relatar: Francisco de Aesis AI-
meida Pereira.

Processo: A.I 18-61 e seu anexe
A.I. 19-61 — Autuados: Manoel Ti-
burcio Cavalcanti e Lauro Vieira de
Vasconcelos — Autuantes: Antônio
Augusto Comia Lima e outro — As-
sunto: Auto de infração — Relatar:
Francisco de- Assis Almeida Pereira.

Processo: A. I. 76-62 — Autuava:
Usina Grauatá S.A. (Usina Craua-
ta) — Autuantes: Gera/do Beirõ de
Miranda e outro — Assunto: Auto de
infração — Relatar: Francisco de As-
sis Almeida Pereira.

Estai° de Minas Gerais
Processo: A.I. 194-62 — Autuado:

João de Carvalho Brito — Autuan-
tes: Francisco Martins Veras e outros
— Assunto: Auto de infracão — Re-
latar: Francisco de Assis Almeida
Pereira.

Processo: A.I. 140-63 _ Autuado:
Luiz TOnin — Autuante: Waldo de
IVIiranda Gavazza — Assunto: Auto
de infração — Relatar: Francisco de
Assis Almeida Pereira.

Nos termos do art. 37 da Resolução
rig 95-44, de 13 de setembro de 1944,
os processos abaixo acham-se em pau-
ta de j ulgamento para as sessões ex-
traordinárias (quinta-feira) deis dias
5, 12, 19. 26 de novembro e 3,10 e 17
de dezembro de 1964, às quatorze ho-
ras e trinta minutos, na sala das ses-
sões das Turmas de Julgamento, na
Praça 15 de Novembro, 42. 8 9 andar
— Rio de Janeiro — Estado da Gua-
nabara.

Processes contenc!osos:
Estado do Rio de Janeiro

Processo: P.C. 100-64.
Reclamante: José Pereira
Reclamada: Usina Mineiros

ria Queiroz de Oliveira,
Assunto: Reclamação de foenrcedor

de canas contra a Usina.

tinha.
Relatar: João Ursulo Ribeiro Cou-

Processo: P.C. 70-64.
Reclamante: Benedito Ribeiro Fi-

lho.
Reclamada: Usina Mineiros,de Ma.,

ria Queiroz de Oliveira.
Assunto: Reclamação de fornecedor

de canas contra a Usina.
Relator: João Ursulo Ribeiro Cou.-

Unho, ,Processa: P.C. 12-58.
Reclamante; — Doraiéla de Souza

Costa.
Reclamada. : Usina Mineiros de 1.1a.

de Souza.
de Ma-

Estado de São Paulo
Processo9 P.C. 144-63 — Reclaman-

te: Associação dos Plantadores de
Cana do Oeste do Estado ele São Pau- Pereira. 	 ria Queiroz de Oliveira.
lo — Reclamada: Usina Santa Adé- Processo: A.I. 512-58 — Autuada.: 	 Assunto: Reclamação de fornecedor
lia S.A. — Assunto: Levantamento Ola. Industrial e Agrícola Gesta de de canas contra a Usina. 	 -
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nelator: Jcão Urstilo Ribeira Couti-
aba.

P.C. 6-54.
Paciamante; Amaro Ferreira de 81...

ramada: Usina São José S., A.
l• rno Reclamação de fornecedor

d c.'r,as contra a Usina:
ii.elr.tor: João Soares Palmeira.

P.C. 12-64.
▪ :emante: Sindicato das Lavra-

• cie Carapcbus.
HecLmda.: Usina •Carapebus S. A.

Reclamação de fornecedo-
Tal contra a Usina.

l'e17.ter: João Soares Palmeira.
Processo: P.P. 14-64 e seu anexo

P.C. 13-64,	 -
Reclamante: Ederbal José Ribeiro.
Iicclatnada: Will& Poço Gordo (B.

L ...inclro) S. A.
• unto; Reclamação de fornecedor

de canas contra a Usina.
E ela ter: João Soares Palmeira.
Processo; P.C. 20.64.
Reclamante; Durval Pereira Rangel.
Reclamada: Usina Santo Amaro -

Cia. Agrieela Baixa Grande.
Mount(); Reclamação de fornecedor

contra taina.
Relator: Jate() Soares Palmeira.
Processo: P.C. 22-64.
Reclamante; Usina Cupim (Société

de Suereries Brasiliennes).
Reclamado: Joaquim Gomes Afiliar.
.Aasunto; Reclamação de fornecedor
Relator: João Soares Palmeira.

Estado de São Pauto

Pracesaso; P.C. 34-64.	 -
;Reclamante; Associação dos Fome--

cedemos de Cana de Capivari.
ri:clamada; Société de Sucrerles

Brealliennes (Usina Rafarei).
Maanto: Aplicação das aançiees pree

visais no art. 40, da Res. 109-45.
Relator: João Sonsas Palmeira

Estado do Rio de Janeiro
Processo: P.C. 40-64.
Reck:mate; Antônio Xavier.
Reclamada; Usina Mineiro.
As:Junto; • Reclamaçãa de fornecedor

de canas Usina Mineiros.
Relator: João Soares Palmeira.
processo: P.C. 50-64.
Waaaraante: Société de alterarias

lasesiliennes (Usina Cupim).
Reclamado: Manoel Jacques Neto.
Assunto; Reclamação de Usina con-

tra fornecedor de canas.
Relator: João Soares Palmeira.
Processo: P.C. 52-64.
Reclamante; Henrique Pinta Ran-

gel,
Reclamada; Usina São José.
Assunto: Reclamação de forneceJor

de canas contra a Csbaa,
Relator: João Soares Palmeira.
Processo: P.C. 5444.

' Reclamante: Germinar Francisco de
Azeredo.

Reclamada; Usina São José.
Assunto; Reclamação de fornecedor

de canas contra a Usina.
Relatar: João-Borres Palmeira.
processo: P. C. 60-64
Reclamante; La,ert da Silva Meaga
Reclamada: Usina Cambafba.
Assunto: Reclamação de tainecedor

de Canas contra a Usina.
Relator: João Soares Palmeira.
processo: P.C. 62-64.
Reclamante: Benedito Pessanba da

Silva.
Reclamada; Usina São AO.	 -
Assunto: Reclamaçá.o de fornecedor

de canas cerca a Usina.
Relator: João Soares Palmeira.
processo: P.C. 72-64.
Reclamante; Nelson de Souza.
Reclamada; Usina do Queimado

(Julião Nagueira
Assunto; Reclamação de fornecedor

de canas contra a _Usina.
Relator: João Soares Palmeira.
Processo: P.C. 76-54.
Reclamante; José Carlos Martins.
Reclamado; João Julião Nogueira &

Cia. (usina Queimado).
Assunto: Reclamação d¡ fornecedor

de canas contra a Usina.

alelator: João Soares Palmeira.
Processo: P.O. 80-84.
Reclamante: Fiorentino Tavares

Maciel.
Reclamada: Usina Paraleto (Société

de Sucreries Brésillennes).
Assunto; Reclamação de fornecedor

de canas Contra a Usina.
Relatar: João Soares Palmeira.
Processo: P.C. 84-84.	 -
Reclamante; Aldejar Ferreira Lopes.
Reclamada: Usina Pureza (Usina

Pureza Indústria e Comércio Ltda.).
Assunto; Reclamação de fornecedor

de canas contra a Usina.
Relatar: João aaares Palmeira.
Processo: P.C. 90-64.
Reclamante Nercilio Gomes Pea-

sanha.
Reclamada; Usina São José S. A.
Assunto: Reclamação de fornecedor

de canas contra Usina São José S. A.
Relator: João Soares Palmeira.
processo: p.c. 94-64.
Reclamantes; Emir Tamega e Oehe-

ma peasanha Tâmega,
Reclamados: Joana Rabeia) Tâmega

e outros.
Assunto; Reclamação de locatários

e parceiro agricultores contra locada-
reg e parceiras proprietários.

Relator: João Soares Palmeira.
Processo: P.C. 98-64.
Reclamante: Norival Guimatães

Viana.
Reclamada: Usina Mineira de Ma-

ria Queiroz de Oliveira.
Assunto; Reclamação de fornecedor

de canas contra a Usina.	 .
Relator: João Soares Palmeira.

Estado de são Paulo
Processo: P. C. 108-64.
Reclamante: Société de Sucreries

Brenliennee (Usina Pôrto Feliz).
Reclamada: Ricardo Van Der Vel-

de.
Assunto: Aplicação da penalidade

prevista no art. 43 do Estatuto da La-
voura Canavieira.

Relator: João Soares Palmeira
Processo: P. O. 112-64.

Retiamante: Paulina Henriques
Schwaraz.
• Reclamada: Usina do Queimado -
(Jullila Noauelra es

Reclamada: Cia. Usina camnaina
(Usina Cambaiba).

Assunto: Reclamação de fornecedor
de canas contra a Usina.

Relator: João Soares Palmeira,
Estado de São Paulo

Processo: P. C. 140-64.
Reclamante: Associação dos rume-

cederes de Cana de Capivari.
Reclamada:,Labronici, 1( Cia. Ltda..

(Usina Santa Rosa).
• Assunto: Reclamação contra a Usi-
na por atraso no pagamento das ca-
nas recebidas de seus fornecedoras.

Relator: João Soares Palmeira.
Estado do Rio de Janeiro

Processo: P. C. 142-64.
Reclamante: Ciciai° Pereira Lima.
Reclamada: René Lula Ribeiro -

(Usina São Pedro).
Assunto: Reclamação de fornecedor

de canas contra a UsIntte .
Relator: João Soares Palmeira.

Estado de São Paulo
Processo: A. I. 570-50.
Autuadas: Cia. Açueareira de Pe-

nftpolis (Usina Campestre) e Joa-
quim Padial.

Autuante: ItInaldo.Casta Lima.
Assunto: Auto de infração.
Relator: Francisco de Assis Almei-

da Pereira.
Estado de Pernambuco

Processo: A. I. 308-60.
Autuados: Pedro Rodrigues de Melo

'e Usina Estreliana 8. A.
l Autuantes: Mozart C. Martin de
Arribas e outro.

Assunto: Auto de infração.
• Relator: Francisco de Asais Almeida
Pereira.

Estado do Ceard
Processo: A. I. 554-60.
Autuada: Matias &.Cia.
Autuantes: Austriclinio da Costa

Wanderley e outros.
Assunto: Auto de infração.
Relator: Francisco de Aasis Almei-

da Pereira.
Estado de Pernambuco

Processo: A. .I. 402-00.
Autuadas: Pedro Rodrigues St Cia.

e Cícero Porfirio de Antajo.
Autuantes: Mário Antônio ao Passo

e outro.
Assunto: Auto de Infração.
Relator: Francisco de Assis Almei-

da Pereira.
Processo: A. I. 47640.
Autuada: Afonso Freire Irmãos lig

Cia. (Usina Pery Pery).
•Autuantes: Rubens Cezar de Moura

Lima e outro.

~tinto: Auto da infraçãO.
Relator: , Francisco de Aseis Almele'

da Pereira,
Processo: A. I. 336-60.
Atituadot Gentil Goines.
Autuantes: Aylson Druck Barras ei

outros.
Assunto: Auto de infração.
Relator: Francisco de Assi.s Abalam,

da Pereira.
Estado de São Pauto

Processo: A. I. 200-09.
Autuada: E. a-rancisco & Irmão. ••
Autuantes: José Augusto Macia;

Câmara e outros. 	 -
Assunto: Auto de infração.
Relator: Francisco de Assis Almei-

da Pereira.
Processo: A. I. 600-58.
Autuada: Ar' Alves de Castro & Cht:

•Ltda.
Autuante: Durvanil de Vasconcelos

Carvalho.
Assunto: Auto de infração.
Relator:. Francisco de Assia Alinda

da Pereira.
Estado de Alagoas

Processo: A. I. 370-59.
Autuada: Usina Cachoeira do Mia'

rim de anojas& & Cia.
Autuante: José Alipio Vieira Piro

to.
Assunto: Auto de infração.
Relator; Franelaco de As.ses Almeta

da Pereira.
Estado de Soo Paulo

Processo: A. I. 632-59.
Autuadas: José Vieira e Usina Coa*

ta Pinto S. A. Açúcar e Alcool.
Autuante: Gilson Pôrto Campos.
Assunto: Auto de infração.	 •
Relatora Francisco de Assis Airada

da Pereira.
Estado da Minas Gerais

Processo: A. 1. 152-63.
Autuadas: Irmãoa Elias Ltda.

alias Amlm da Costa e Depósito da
Usina Ovidio de Abreu da Cia. In..
dustrial e Agricola Oeste de Minas. •

Autuantes: Francisco Martina Vera4 •, e outros.
Assunto: Auto de infraçãà
Relator: Francisco de Aatas

da Pereira.
Processo: A. I. 166-60.
Autuado: José Dias da Silva.
Autuante: Gilson Perto Campos.
Assunto: Auto de infração.
Relator Francisco de ~Is Almada

da Pereira.
Estados de Alagoas e Sergipe

Processo; A. I. 424-59.
Autuados: Usina Cansanção do 81-

nimba S. A. - José Máximo Alves -
João Batista - João Amancio doa
Santos e José Martinho de Menezes.

Autuantes: Luiz de Araujo Cavala
canil Duca Neto e outros.

Assunto: Auto de infração.
Relatar; Francisco de Assis Alinde -

da Pereira.
Estado de Pernambuco

Processo: A. I. 802-57 e seu anue
A. 1. 756-60.

Autuantes: Pacifico E,: Cia. Ltda. e
Laércio de Souza Ribeiro.

Autuantes: Jessé Martins de . Macés -
do e outro.

Assunto: Auto de Infração.
Relatar: FaancLeco de Assis Almei-

da Pereira.
Processo Contencioso:

• Estado do Rio de Janeiro
Processo: P. C. 46-64.
Reclamante: Usina Cupim da So-

ciété de Sucreries Bréslliennes.
Reclamado: Manoel Valério.
Assunto:•Pcclamaçto de Usina con-

tra fornecedor.
Relator: Francisco de Assis Almeida

Pereira.

Assunto: Reclamação de fornecedor
de canas contra Usina.

RelaW: João Soares Palmeira.
Processo: P. O. 122-64.
Reclamante: Eduardo Augusto Ran-a

gel dos Santos.
Reclamada:. Usina São José S. A.
Assunto: Reclamação de fornecedor

de canas contra a Usina.
Relator: João Soares Palmeira.
Processo: P. O. 126-64.
Reclamante: Manuel Pereira Neto

de Carvalho.
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DEPARTAMENTO NACIONAL
lE ESTRADAS DE RODAGEM

EDITAL DE CONCORRÊNCIA
d1UBLICA N9 31 64 -

Retificação

Capitulo III — Caução, onde se lê:
• ... em obrigações do tesouro...
asia-se: em obrigações do Tesouro,
na letras do Tesouro; ou em letras de
anablo, de importação e de exporta-
ão do Banco do Brasil S.A. repre-
entados pelos respectivos valores no-

Capitulo XI — Processei e Julga-
lento da Concorrência, item 27, onde
o lê: aprovada pelo Conselho Exe.
utivo do D.N.E.R..; ...
Provada pelo Conselho Executivo do

em 18 de junho de 1964..

MINISTÉRIO	 EDITAIS E AVISODA VIAÇÃO E OBRAS
PÚBLICAS •velopes fechados, com os Seguintes 80- .11/ — Do Exame dos Documentos e

brescritas:	 Julgamento das Propostas

' 15° Condição: A presente ooncor
:ZN ) 'Anela poderá ser anulada por ordem

do Sr, Diretor-Geral dêste Depar-
tamento, sem que, por êste inativo
tenham os concorrentes direito a
qualquer indenização.

EDITAL DE CONCORRÊNCIA
PUBLICA Ne 32-64

Capítulo	 — Caução, item 8,
39 onde se lê: Pica sujeita...

.ela-se: 39 —. Fica sujeita às sen-
das legais independentemente de de-
laxação de inidoncidade, a firma que,
ando requerido, não tenha \ satisfeito
depósito da caução no prazo que lhe

oi concedido.

Capítulo — Descrição doa Su-
íços — Forma de execução e anda-
rkento, em 10, letra b; Onde se lê:
h volume,' a distância de transpor-

Leia-se: O volume, a distância
.e transporte e a classificação acima
-onsignadas figuram apenas como
rientacão para o objeto da presente
:oncorrência, não cabendo à contra-
ante qualquer recurso fundamentado

vcrinção dos citados elementos.

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE OBRAS E SANEAMENTO

EDITAL N 188-64

Edital de concorrência pública para
proaseguimento dos serviços de Dra-
.1‘agein de canais, no 129 Distrito Fe-
deral de Obras de Saneamento, Es-
tado de São Paulo.

Autuando pelo Sr, Diretor-Geral
dêste Denertamento, faço público e
dou ciência aos interes3ados, que fica
1,berta nesa data, a • coneerrência
ciabliea, para o serviçcs acima men-
:lonteder, de ncôrda com as eaeufn-
';as cendireee;

1 -- Da Inscrição

CoadirOO: rara inscrever-se no".
oncerrêacie, devem ce firmes inte-
assa:Lel coriaearecer, (por reprearn-
eehtes lreelrrento hebilitedce) e, sede
do D.N.D.S. no dia e hora indica-
los na 2's, dendieãe, quando farão
;t2tTe r,a à Corainão de Conceriên-
:las do Services e Obras, de ora em
liante chamada C.C.S.O., já reuni-
la, das envelepes também indicados
Ia mesma cendição, acompanhadas de

requerimento de inscrição para a
insonte concorrência.

'/ -- Da Apresentação de Documen.
tos e Propostas

22 Condição: No dia 10 de novela-
?o de 1964, às 15 horas, as firmas
intendentes à adjudicação do obje-
a do presente Edital de concorrén-
da, deverão apresentar à C.C.S.O.
io D. N .0 .S . , à Avenida Presidente
Tanza.s n9 62 — 89 andar — dois en-

N9 1 — ,, Envelope n9 1 — Ao De-
partamento Nacional de'Obras de Sa-
neamento — Documentos da firma
	  para inscrição na concorrên-
cia pública, relativa ao Edital núme-
ro 188-64".

N9 2 — "Envelope 119 2 — Ao De-
partamento Nacional de Obras de
Saneamento — Proposta da firma
	  Para execução dos serivços de
que trata a concorrência pública, re-
lativa ao Edital n9 188-64.

3. Cone/4.0: São os seguintes as
documentos a serem apers.entados, no
envelope fechado n9 1:

a) Recibo da Caixa Econômica Fe-
deral ou do Tesouro Nacional, com-
provando o depósito da caução de
Cr$ 500.060,00 (quinhentos mil cru-
zeiros) em moeda corrente ou títu-
los da dívida pública federal na qual
esteja declarado que a caução "se
destina à apresentação de propostas
para execução, dos serviços" objeti-
vado, na concorrência pública do Edi-
tal n9 188-64, sendo beneficiário o De-
partamento Nacional de Obras de
Saneamento;

b) Certidões de quitação com to-
dos os impostos devidos ,federais, es-
taduais ou municipais; inclusive cer-
tidão. negativa de quitação cone o im-
pôsto sôbre a renda, a qual deverá
ser datada do ano em curso;

c) Certificado a que se refere o
Artigo 19 do Decreto n9 50.423, de
8 de abril de 1961;

d) Certidão relativa ao cumprimen-
to' da Consolidação das Leis do Tra-
balho (Lei dos 2/3);

e) Certidão relativa ao exercício
das profissões de engenheiro e arqui-
teto;

Documentos comprobatórios da
capacidade técnica e financeira da
firma, sendo necessário para partici-
pação na concorrência, que o con-
corrente exiba certidão passada per
órgãos federais, ou estaduais, ou mu-
nicipais das capitais dos Estados, de
que executou serviços de terraplena-
gem ou serviçoa de dragagem e cons-
trução de diques, com drag-lines. A
produção anual para os serviços de
terraplenagem, deverá ser igual ou
superior à 100.0001113 (cem mil me-
tros cúbicos). A produção anual para
os serviços de dragagem e constru-
ção de diques, cone drag-lines; deverá
ser igual a 50.000m3 (cinqüenta mil
metros cúbicos);

g) Contrato social atualizado e re-
gistrado no Departamento Nacional
de Indústrias e Comércio, devendo o
capital da firma, nesta data ser igual
cu superior à Cr$ 5.o00.cca,00 (cinco
milhões de cruzeiros);

Is) Certidão a que se refere o De-
creta-lei W 2.785, de 9 de novembro
de 1P,10 (quitação de empregadores
prra com as instituições de seguros
sociais);

1) Apólices de Seguro de Acidente
do Trabalho);

/) Quitação com o Impôsta Sindi-
cal da firma e do seu responsável
técnico;

I) Certificado de reservista e título
eleitoral do responsável pela firma
ou atestado de permanência no pais,
quando se tratar de estrangeiro;

tn) Atestado passado pelo Enge-
nheiro Chefe do 129 Distrito Federal
de Obras de Saneamento, de que
responsável técnico da firma estêve
no local da obra.

49 Condição: A C.C.S.O., receberá
as envelopes das interessados e abri-
rá o envelope n9 1 facultando aos
presentes o exame da documentação
apresentada. 0 envelope n9 2, devi-
damente fechado, será rubricado pe-
los presentes e membros da 	
C. C . S .0 .

V Condição: No dia 11 de novembro
de 1964, à. 's 16 horas, reunir-se-á no-
vamente a C.C.S.O., com a presen-
ça dos representantes legalmente ha-
bilitados das firmas que concorrerem,
para declarar as que estão com a
documentação em ordem e imediata-
mente autorizar a in s crição das mes-
mas. no livro própria e restituir o en-
velope n9 2 das que não estiverem
eia condições e, portanto, não poden-
do ser inscritas.

61) condição: Entre as duas datas
acima indicadas, receberá a 	
C.C.S.O., qualquer reclamação ou
Observação sôbre a documentação
apresentada para julgamento final.

73 Condição: Considerados os ins-
critos, paesará então a C.C.S.O. à
abertura dos envelopes n9 2 dos mes-
mos, devendo as propostas nêles con-
tidas, serem apresentadas em quatro
vias, sena emendas, rasuras, entre-
linhas ou ressalvas e deverão decla-
rar que o proponente se submete as
condições deste Edital, constando ain-
da: preço global, por extenso e ene
algarismos, o prazo em meses para
terminação dos serviços; data e as-
sinatura do proponente.

8a Condição: As propostas serão do
modélo anexo às Especificações.

99Condição: Cada' concorrente pre-
sente rubricará as propostas dos de-
mais, lavrando a C.C.S.O. a seguir,
uma Ata, em que serão mencionados
os nomes 'dos proponentes com OS
respectivos preços, prazos e outras
ocorrências que interessarem ao jul-
gamento da licitação a qual será pu-
blicada no Diário offeial, antes de
qualquer decisão superior sare a
concorrência.

109 , Condição: Nenhuma proposta
será levada em consideração, desde
que exceda a importância de 	
Grã 147.030.000.00 (cento e quarenta
e sete milh cse oitenta mil cruzei-
ros), ou estabeleça para a realização
dos. serviços, una prazo maiar do que
18 (dezoito) meses, contados a parar
da data da publicarão do contrato no
Diário Oficial da União.

119 Condição: Não serão aceitas as
propost% que contenham redução só-
'bre a inala vantajosa ou divirjam dos
tênues deste Edial, por menor que
seja esta divergência ou, ainda, que
se oponham a qualquer dos precei-
tos do Reg,u'emento Geral de Conta-
bilidade pública.

• 129 Condição: O prazo no qual o
proponente se propõe a terminar as
obras, não será considerado para
classificação e não poderá exceder o
fixado neste Edital.

139 Condição: No caso de absoluta
Igualdade entre duas propcetas, a co-
missão procederá, por meio de car-
ta, a nove concorrência entre 4's res-
pectivos autores, a fim de se verifi-
car qual á maior redução que po-
derá fazer nas propostas empatadas.
Caso haja novo empate, proceder-se-á
nos térmw dos artigos '742 e 756 do
Regulamento Geral de Contabilidade
Pública.
10 Condiçãos .Antes de qualquer

decisão superior, as propostas recebi-
das serão publicadas no Diário °li-
cita para conhecimento dos interes-
sados.

/V — Do Contrato

16a Condição: As condições eY,abc,
lecidas no presente Edital, fweir,
parte. do contrato.

1'79 Condição: Mias na despesas no
cessarias à lavratura do contrato cor-
rerão por conta da firma emprei-
teira,

183 Condição: Não assiste à firmo
empreiteira pleitear qualquer indene
noção ao Governo, pelo fato de nee
ser homologado o contrato.

199 Condição: Fleam fazendo parte
integrante dêste Edital as Noemea
Geraia para Empreitadas do Depar-
tamento Naeonal de Obras de Sanea-
mento, 'aprovadas pela Portaria n o 8
de 11 de janeiro de 1961, bem eram
es Especificações para a presente con-
corrência, que serão fornecidas ros
interessadas das 15,00 às 17,00 horas,
pela Comisão de Concorrências e
Obras déste Departamento, onde se-
rão prestadas quaisquer outros escla-i
recimentos.
'209 Condição: A restituição da ceia

ção depositada pelas firmas irverlina
Serã autorizada a partir do dia se-
guinte à data da publicação, no Diá-
ria Oficial, do contrato de adjudica-
ção e execução dos serviços.

21 a Condição: A restituição da cau-
ção das firmas não inscritas, será
providenciada pelo D.N.O.S. a par-
tir do dia seguinte à data da con-
corrência.

22 Condição: Se dentro de cinco
(5) diae contados da data do rece-
bimento da notificação, não compa-
recer o proponente vencedor à Pro-
curadoria-Geral pars, assinar o ajus-
te, perderá o me.smo a favor do De.
partomento Nacional de Obras de Sa-
nearnen t.o, a caução referida na 31
Cendição. A juizo do Diretor-Geral
deste Departamento, serão convidados
a assinar o contrato, sucessivamen-
te os demais prononentcr , na ordem
em que tiveren1 sido classificados, fi-
cando os mesmos sujeitos às penali-
dades previstas para o primeiro.

23e Condição: Será julgada inale.
nea para outro e qualquer serviço
com o Govérno Federal, a firma que
se negar a cumprir sua proposta.

249 Condição: A ela=pe3a con1 a
execução dos trebalhos correrá a cen-
ta da verba: Fundo Nacional
Obras de Saneamento ou pelas, ver:es
próprias dis 4.ribuidas a este Drpnr-
tamento no exercício do 12:31. (I,n1
n9 4.295 de 16 de dezembro de 21'31.
— ()atavio Das Moreira, Presidel:la
da C.C.S.O.

•
EDITAL No 233-64

Edital de Concorrência púbica, para
o prosseguimento do reveJimento elo
CCa-re,#t) cio Engenho, ria cidade da
Belo Horizonte, Estado de 1Vetar Ce-
rras, 99 Distrito Fede tal de Carae
Saneen: ento.

Autorizado pelo Sr. Diretor-Geral
disto Departamento, faro pealao
dou ciência aos intcresados, que La.a
aberta nesta data a concorrnc l a pú-
blica, para os serviço.; acima menc.o-
nados, -de acõrdoe can as s:guint:.9
condiços:

• /. — Da inscrição

lv Condição: — Para se 3n.., crrir e
na concorrênc i a, devem as firmas in-
tereesadas comparecerem (por repa
eentante legalmente habilitadas)
sede do D.N.O.S., no dia e hetes
indicadas na 29 Condição, quando fe-
ra° entrega à Comissão de Concor-
rêacias de Serviços e Obras, já reu-
nida dos envelopes também ¡mi:cactos
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LEI DO INQUILINATO
LEI rie 4.240. DE 28.6-1963
LEI 1.300. DE 28-12-1950

LEI 1N1* 1.462. DE 26-10-1951

LEI N9 1.912, DE 3-7-1961

DIVULGAÇA0 1n1* 663-A

11* edição

PREÇO CR$ 35.130

A VENDAI

Sedio de Vendas: Av. Rodrigues Alves, 1

Agência Is	 Ministério da Fazenda

Atende-se ea pedidos pelo Serviço de Reembblso Postal

Posto de venda
dos DIÁRIOS OFICIAIS

ESTAÇÃO RODOVIARIA
DE BRASILIA

3.0 PAVIMENTO

Guichê de Informaçiies

do TOURING CLUB DO BRASIL

Telefone: 2-3037

tia mesma condição, acompanhados de
um requerimento de inscrição para a
presente concorrência.

II — Da Apresentação de Docuinen-
tos e Propostas

2 E) Condigo: — No dia 9 de No-
vembro de 1964, às 15 horas, as fir-
:nas pretendentes à adjudictção do
objeto do presente Edital de concor-
rência, deverão apresentar à 	
C.C.S.O., do D.N.O.S. à Avenida
Presidente Vargas n9 62 — 89 andar,
dois envelopes fechados, com os se-
guintes sob:escritos: .

Nc 1° "Envelope n9 1 — Ao De-
partamento Nacional de obras de Sa-
neamento — Propostas da firma ..,
	  para execução dos ser-
viços de que trata a concorrência pú-
blica relativa. ao Edital no 208-64.

No 29 "Envelope n9 2 — Ao Depar-
tamento Nacional de Obras de Sa-
neamento — Propostas da lema ....,
para execução dos serviços de que
trata a concorrência, pública relati-
va ao Edital n9 238-64.

39 Condição: — São os sesruintea
os documentos a serem apresentados,
no envelope fechado n9 1.

a) Depósito na Caixa Econômica
Federal ou Tesouro Nacional, da m-
portância de Cr$ 2.000.600,00 (dois
milhões de cruzeiros), em moeda cor-
rente ou títulos da divida pública fe-
deral, na qual esteja declarado que
a caução se destina à apresentação,
de proposta para execução dos ser-
viços objetivada na concorrênc ia pú-
blica relativa ao Edital n9 208-64, sen-
do beneficiário o Departamento Na-
c:onal de Obras de Saneamento.

b) Certidões de quitação com todos
os impostos devidos, federais, esta-
duais e municipais, inclusive certidão
negativa de quitação com o impôsto
sôbre a renda, a qual deverá ser da-
tada do ano em curso.

'e) Certificado a que se refere o
artigo 19 do Decreto no 50.423, de 8
de Abril de 1961.

d) Certidão relativa ao cumprimen-
to da Consolidação das Leis do Tra-
balho (Lei dos 2/3).
' e) Documentos comprabatórios da
capacidade técnica e financeira da
firma, sendo necessário para partia
cipação na concorrência, que a firma
exiba certidão passada por órgãos fe-
derais, estaduais ou municipais, das
capitais dos Estadas, que executou
obras em concreto do mesmo tipo ou
similar, de vulto compatível com os
serviços da concorrência. .

11 Certidão relativa ao exercido das
profissões de engenheiro e arquiteto..

g) Contrato Social atualizado e re-
,gistrado no Departamento Nacional
de Indústria e Comércio, devendo o
capital da firma nesta data ser de
Cr$ 25.000.000,00 (vinte e cinco mi-
lhões de cruzeiros).

h) Certidão a que se refere o De-
creto-Lei no 2.765, de 9 de novem-
bro de 1940 (quitação de empregado-
res para com as Instituições de se-
guro sociais).

1) Apólices de seguro do 'Acidente
do Trabalho.

1) Quitação com o Impôato Sindical
da firma ou do seu responsável téc-
nico.

1) Certificado de reservista e titu-
la eleitoral do responsável pela fir-

ima, ou atestado de permanência no
' pais, quando se tratar de eatrangei-
-• ria

I ))11 Atestado passado pelo Enge-
r,lietro Chefe do 99 Distrito Federal
cie Obrds de Saneamento, de que o
araponsável técnico da , firma esteve
no local da obra.

III — Do Exame dos Documentos e
Julgamento das Propostas

43 Condigo: — A C.C.S.O. te-
ceberá os envelopes dos interessados

e abrirá o envelope n9 1, facult.s.ndo

aos presentes o exame da documen-
tação apresentada, O envelope n9 2,
devidamente fechado, será rubricado
pelos presentes e membros da 	
C . C . S .0.

53 Condição: — No dia 10 de No-
vembro de 1964, às 14 àoras, reunir-
J‘en-• á raavamente a C.0 S.O., coei a
presença dos representantes legal-
mente habilitados das firmas que con-
correrem, para declarar as que e.--stão
ccm a documentação em ordem e
imediatamente autorizar a inscrição
no livro próprio e restituir o envelope
no 2 das que não eativerem em con-
dições e, portanto, não podendo ser
inscrita.

Condição: — Entre a3 duas da-
tas acima indicadas, receberá a 	
C.C.S.O., qualquer reclamação, ou
observação sôbre a documentação apre
sentada para julgamento final,

79 Condição: — Considerado os
critos, pa,2sará entfto a C.C.S.O., à
abertura dos envelopes n9 2 dos mes-
mos, devendo as propostas neles con-
tidas serem apresentadas em quatro
(4) vias sem emendas, rasuras entre-
linhas ou ressalvas e deverão decla-
rar que o proponente se submete às
condições deste Edital, constando ain-
da: preço global por extenso e em
algarismos, o prazo eia dias para ter-
minação das serviços: data e assina-
tura do proponente.

81 Condigo: — As propostas se-
rão do modelo anexo as Especif ica-
ções.

93 Condição: — Cada concorrente
presente rubricará as propostas das
demais, lavrando a C.C.S.O., a ae-
guir tuna Ata, em que serão mencio-
nados os nomes dos proponentes com
os respectivos preços, prazo e outras
ocorrências que intereesarem ao jul-
gamento da l icitação a qual será pu-
blicada no .Diário Oficial, antes de
qualquer decisão superior sôbre a con-
corrência.

10. Condição; — Nenhuma propos-
ta será levada cai consideração desde
de que exceda a importância de Cr$
231.000.00000 (duzentos e trinta e
um milhões de cruzeiros), ou estabe-
leça para realização do serviço um
prazo maior do que 450 (quatrocentos
e cinquenta dias) consecutivos, Con-
tados a partir da, data da publicação
do contrato no Diário Oficial da União.

li' Condição:- — Não serão aceitas
as propostas que contenham redução
sôbre a mais vantajosa ou divirjam
dos termos deste Edital por menor
que seja essa divergência ou, ainda,
que se oponham a qualquer dos pre-
ceitos do Regulamento Geral de Con-
tabilidade Pública.

129 Condição: — O prstio no qual o
proponente se propõe a terminar as
obras não será considerado para elas-

sifVeão • não poderá exceder
nolo neste Edital.

133 CondiçãO: — No caso de
luta Igualdade entre duas proi3,_
a comissão procederá, por mei,
carta, a nova concorrência entr
repectivos autores, a fim de e
rificar qnal a maior redução que
derá fazer na,s propostas empate
Caso haja .nevo empate, proceder
nas têrmas dos artigos 742 e 75.
Regulamento de Contabilidade Pca	 ,

149 Condição: — Antes de
quer decisão superior, as prop.
recebidas serão publicadas no D
Oficial da União para canhecim
dos interessados.

15" Condição: — A presente
cerrência poderá ser anulada Per
dem do Sr. Diretor-Geral deste
partamento, sem que, por é. te nu-
tenham os concorrentes direito a
quer indenização.

IV — Do Contrato
16s Condição: — As condaõe.s

tabelecidas no presente Editai la
parte do contrato.

173 Condigo: — Tôda.s a., de.)
necessana.s ou inerentes à
cio contrato correrão por conta
firma

 Condição: —ira.8  Não assiste à
ma empreiteira pleitear qualquer
denização ao Govérno, pelo fato
não ser homologado o contrato.

199 Condição: — Ficam taas
parte integrante deste Edital as 1.
mas Gerais para Empreitadas do
partamento Nacional de Obras de
neamento, aprovadas pela Ports
n9 8, de 11 de janeiro de 1961,
COMO as Especificações para a 1:

sente concorrência, que serão for
cidaa diariamente aos interea
das 15 as 17,00 horas, pela Coma
de Concorrências de Serviços e Ob
deste Departamento, onde serão pr
tados quaisquer outros esclarecim
tos.

201 Condição: — A restituição
caução depositada pelas firmas i,i
cru-as será autorizada a Partir det
seguinte à data da, publicação,-
Diário Oficial, do contrato de adjt
cação e execução dos serviços.

219 Condigo: — A restituição
caução depositada pela,s firmas
inscritas será providenciada pelo
D. N . O.S., a Partir do dia segulut
data da concorrência.

22 3 Condição: — Se dentro de ci.
(5) dias contados a partir da d
do recebimento da notificação, -
comparecer o proponente venceciol
Procuradoria Geral para as_sinai
ajuste, perderá o mesmo a favor
Departamento Nacional de Obras
Saneamento, a caução referida na
Condição. A juizo do Diretor-Ge
deste Departamento, serão convida,
a assinar o contrato sucessivame,
os demais proponentes, na ord(
que tiverem sido classificadas, fiedo os mesmos sujeitas às penalidç
previstas para o primeiro.

.239 Condição: — Será julgada i
dônea para outro e qualquer servicom o Governo Federal, a firma ise negar a cutnprir sua proposta-.

20 Condição: — A despesa :oui
execução dos SeTV40)) correrá à co'
da . verba: Fundo Nacional de Ols
de Saneamento ou pelas Verbas p,
pisas distribuídas a êste Departanu
to no exercido de 1964 (Lei ng 4
de 16 de Dezembro de 1963) . — Or.,
rio Dias Moreira, Presidente da
missão de Concorrências de Servil
e Obras.

EDITAL No 221-64
Edital de concorrência pública, p.,

fornecimento de tubulação de aço
ferro fundido para o serviço de aia
tecimento d'água de Belém, Est;
do Pará.
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- Autorizado pelo Sr. Diretor-Geral
'date Departamento, faço públieo e
[dou ciência aos interessadas, que troa
aberta, nesta data, a concorrenda pa
laica, para as serviços acima meneio-
(ledes, de aceedo com as seguintes con-
dições:	 •

I — pa Inserção

' P Condição; — Para se inscrever
i a concorrência, deve a firma lute-
tessada comparecer, à sede do 	
D.N.O.S., no dia e hora indicados
na 2e Condição, quando farão entre-
ga à Comiesão do Concorrencias de
Serviços e Obras, de ora em diante
chamada C.C.S.O. do D.N .0.S., já

t 

reunida dos envelopes também indi-
- Ciadas na ine_ma condiçeo.

111 — Da Apresentação dos Do-
cumentos e Propostas

_ • r Condição: — No dia 10 de No-

1

I

vembro de 1004, às 15 horas a,s fir-
as pretendentes a adjudieaçao do

objeto do presente Edital de concor-
rência, deeerão apresentar à' 	
C • C.S.O., do D.N.O.S., à Avenida
t

o
	 Vargas n9 62, 89 andar,

I is envelopes fechados com os se-
eauintes sobrescritos:
i No 19 — "EnVelope n9 1 — Ao D

etame	
e-

;, eainento — Documentos da firma 	
rnto Nacional de Obras de Sa-

, 	  para inscrição na con-
jorrencia pública, relativa ao Nclital
L9 221-64.

No 2° — *Envelope no 2 — Ao De-
:partamento Nacional de Obras de Sa-
neamento — Propostas da firma .....
	  para o fornecimente 'de gim

lenta a concorrência . pública, relativa
rio Edital n9 221-84.

I3e Condição: — São os seguintes os
i elocumentos a serem apresentados no
envelope fechado 119 1: -

1 a) Recibo da Caixa Econômica ou
i'resouro Nacional, comprovando o de-
!,Pósito da caução de Cr$ 1.000.000,00
(hum milhão de cruzeiros) em moeda
torrente ou títulos da divida pública

I federal, no qual esteja declarado que
i a caução se destina à apresentação

_ da proposta para o fornecimento ob-.

ir
tlittvaadoaonlmtoaritconr,réti,64p. úaeblniect. ir)ee...

ineficiário o Departamento Nacional
, da Obras.
, b) Certidões de quitação com to-
dos os impostos devidos, federais, mu-

... jecipats e estaduais, inclusive certi-
dão negateva de quitação com o im-
pást, de renda, a qual deverá ser da-
tada do ano em curso.

i e) Certidão relativa ao cumprimen-

t, da Consolidação das Leis do Tra-
lho (Lei dos 2/3) .

i d) Certificado a que se refere o ar-
tigo 19 do Decreto 50.423, de a de
Abril de 1961.

e) Documentos da Capacidade téc-
nica e financeira da firma.

I) Certidão relativa ao Decreto-Lei
no 2.765 (quitação de empregadores
para com as instituições de seguro

s eociel) de 9 de novembro de 1940.
fl) Contrato Social atualizado e re-

gistrado no Departamento Nacional
de Indústria e Comercio, devendo o
capital da firma, nesta data ser igualou superior a Cr$ 10.000.000,00 (dez

--milhões de cruzeiros).
h) Apólices de Seguro de Acidente

_ do Trabalho.
1) Quitação com o Impaste) Sindical

da firma e do seu respon.sável técnico.
e) Certificado de reservista e ti-

tulo eleitoral do responsável pela tr-
ena ou atestado de permanência no
pais, quando se tratar de estrangei-
•o.

— Do Exume dos Documentos e
Julgamento das Propostas

1 41 COndiçdo: — A C.C.S.O. re-
- 'Ober& os envelopee dos interessados• abrirá o envelope 119 1 (um) fa-

cultando soa presentes O exame da do-
' ~natação apewessta". O envelope

DIÁRIO OFICIAL (Seção I — Parte O)
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necessárias ou inerentes à iavratura
do contrato, correrão por conta da
firma empreiteira.

ma, empreiteira pleitear qualquer In-
denização ao Ctovêrno, pelo fato de

179 Condição; — Tôdas as despesas

18e Condiçiio: — Não aialste à f Ir-

 e dos iieeultes documentos; atesta..

duanseesoas idôneas, atestado de Va-
cinação antivariólica e atestado de sa-

do de Idoneidade moral firmado Por

Estado da Guanabara.

nidade física o mental, (todos cone
firme reconhecida ein Tabelião do

no ser homologado o contrato. $D,s candidatos que se Inscreveram19 Condição; — Ficam fa5i.tel0 Par- condicionalmente no Concurso de Ha-te integrante clêste Edital as Normas bilitação, dependendo de completarGerais para Empreitadas do Depar- docuracntaçeo, deverão cumprir astamento Nacional de Obras dç Sanea- exigências no prazo acima.mento, aprovadas pela Portaria W O 
A matricula a ser concedida nosde 11 de janeiro de 1961, bem como as têrmos do presente edital ta 

se tor-EspecifIcações para a presente con- 
nará efetiva após ter a sentença tran-COrrenela, que serão fornecidas aos sitado 

em julgado pelo Tribunal Su-intere.sadas das 15,a0 às 17,00 rores.
interessados das 15.00 às 17,00 horas, perior.
Serviços e Obras thisie Departamento,	 São os seg,ulnles os candidatos queonde serã3 prestados quaisquer outros poderão requerer a matricula: Afon-
caclareeinientos. 	 so Ferrúclo Veloso, Aleia Machado de

20* Conalçao: — A restituição da Carvalho, Alfredo Cavalcanti Júnior,
caução depositada pelas fanas ins- Al2rcdo do 13á Earp Herta Ana Ma-

ria Montenegro dos 0 1,114.tati . Andrécritas, cera autorizada a partir do dia
seguinte à data da publicação no Diá- Luiz Erthal, Andrea Velozo Luz, An-
rio °Pelai, do contrato de adjudica-  nibal dos santos Silva, Aneenio
ção e execução dos serviços.	 dio dos santos Terra, Carlos Alberto

21* COndição: -- A restituição da Miranda de Souza, Carlos Eugênio
caução das firmas não inscries será c.arclis Cele) Diniz Ferreira, Edivaldoprovidenciada pelo D.N.O.S., a par- de Souza, Moraes, Ciro Flavio &la-
tir do dia seguinte à data da amor-. zer e oliveira, Dahla Maria Carneiro
rência.	 da Cunha e Melio, Delaide Maria Iler.

22 ,; Condição: — Se dentro de cinco lo, Domemos Ca-elos de Saboya, Ecio(5) (lies contados da data do recebi- Jorge Santaa Eduardo de Carvalho,mento da notificação, não compare- Fecillo Gonçalves de Souza . Francis-cer o proponente vencedor à Procura- co Adrian° do Bar tolo, Francisco
doria-Geral para assinar o ajuste, Ricardo Machado Nogueira, Frank
perderá o mesmo a favor de Depar- António Abreu Ostrower, Geraldo Jo-tamento Nacional de Obras de Sanea-  se da Costa Cruz Mendes, Geraldomento, a caução referida na 30 Con-  Manleece eeeriseca, Geraldo Martinsdição. A juizo do Diretor-Geral des-  Castelo Branco, Gilberto soualn Sualci,
te Departamento, serão convidados a Giika Mascarenhas de Almeida Ga
assinar o ()contrato sucessivamente os mu Gilson Nogueira de Oliveira, Ne-
demais proponentes na ordem em que lenha Gomes de Abreu Bueno,
tiverem sido classific.ados, ficando os Coutinho de Azevedo, Herminlo demesmos sujeitos as penalidades pre- Andrade e Silva Júnior, Hiran Cabralvistas para o primeiro. 	 de Mello, Ines de Carvalho Garcia,

Malva: Outerrero, Mamar Monteiro- 23s Condição: — Será julgada ini-
 Nunes, João Alberto Gomes Maga-dõnea para outro e qualquer serviço lhães, Jofre Garcia Guerra, John da

com' o Governo Federal, a firma que Silva Macintosh, Jose Carlos Carino
se negar a cumprir a sua propesta. Louro, José Carlos Ferreira Bronze,

24a 'Condição: — ak despesa com os José Manoel de Barros Lima, José
fornecimentos correrá a conta da Marcelo Spagola Herinida José Ma-
Verba: Fundo Nacional de Obras de rfem° Abreu Lima Loureirà, José Ro-
Saneamento ou pelas Verbas próprias berto de Abolm Azevedo Neto, Jou-
distribuídas a este Departamento no neu Evaristo de Araujo, Juarez Ra-
orçamento de 1984 (Lei n9 4.295 de mos Ferreira, Júlio Ribeiro, Jumara
16 de Dezembro cie 1963). Ootdvio Rabelo .Alves de sonsa, Lauro Veloso
Dias Moreira, Presidente da Comia-. Malaqulas, Leni Cardoso Velaso, U-
são de Concorrências de Serviços e nita Viseu Bonel, Leonir Menezes Du-
Obras.	 arte, Lineu Viseu Bonel, Leonir Me.,

neses Duarte, Lúcia Maria Nogueira
da Gama, Lúcia Maria Stekratle Luiz

MINISTÉRIO
	

Felipe Oiticica Machado, Luiz Gonza-
ga da Silva Luiz Gonzalez Garcia Fi-DA EDUCAÇÃO	 lho, Luiz Fernando Lobo, Marfisa Cor-

E CULTURA reia de Mello, Maria Carmen Reis
Ferreira, Maria Lúcia Sales Ribeiro,
Maria Lulas Gomes, Maria Rosa pin.,

UNIVERSIDADE DO BRASIL to, Mário Mendes da Silva Júnior,
Martina Odorici, Mando Lago Macha-
do Cata. Mauricio Horecio dos San-Faculdade Nacional
	

tos, Mamo Roberto de Soueare, Mil-
• de Arquitetura
	

ton Lima, Murilo Freitas 'Barreto, Mu-
rilo Farias de Menezes Nilton Caval-
cante Montarroyos, Náberto 13rettlio,
Olegario de Souza,. Paulo CarvalhoEm cumprimento à sentença 'do Me. Mevignier, Lúcia Maria Goneolves

ritlasimo Juiz da 3* vara da Fazenda Térrea 13:rbesa, Pedro Alfredo Moraes
Pública, Dr. Roberto Lomba, proferi-  Lentes°, Pedro Andrade de Almeida,
da no mandada de segurança impe- Pedro Masena Neto, Raul Rondou
trado par Afonso Ferrúclo Veloso e Berntni, Regina Lúcia Barreto, Re-
outros, transmitida a esta Faculdade nato Azevedo Machado, Reynaido Ur-
por oficio n9 2.067-64, de 1 do corren- doso Ganine, Roberto Meneses da S11,te, e de actlido com a recomendação veire, Roberto Otávio da 130117.-1 Braga,
da Congregação em sessão hoje reali- Romar Teixeira de Almeida, Ronaldo
zada a partir do dia 12 do corrente, Garcia R,oza Roy Júlio aiicobsohn,
por 15 dias, de segunda a sexla-feira, Suai de Araiepe Aigner, Vera Lúcia
no horário de 9 às 12 horas, na se- Martins Pereira Virgínia Me ria Aran-

tes de Mattos, Vero Lúcia Pecha, Re-cretaria da Faculdade Nacional de Ar-
quitetura, estarão abertas fts matri- née Robin, António Clehrrese de
cules r.os candidates abaixo relacio- Oliveira, Aylton Bruno, Cieedio cos-
nados, que se submeteram a Meias as ta . Lima Resende Hercy Schuler de
provas do Concurso de Habilitação° Oliveira, Hermes de Sotra Lopes Jo-
realizado no corrente ano, beneficia_ sé de Barres, Mauro Martha Durão
dos pelo mandado de segurança, de- Baraosa, Pedro Moreira da Silva, Ulis-
vendo os candidatos apresentar re- ses Bastos Freitas, Wanderley Alves
querimento em formulário próprio, Marcos, Eleanor Amoedo Lopes An-
fornecido pela fiecretaxia, acompanha-  tónio Luiz de Soula Mello Netto Ar-
do de 3 fotografias (tamanho 3x4cm) naldo Azevedo Cotia, Fernando Cal.

119 2 (dois), devidamente fechado, será
rubricado pelos presentes e membros
da C.C.S.O.

I!)o Condição: No dia 11 de Novem-
bro de 1964, às 14 horas, reunir-se-á
novamente a C.0.03.0., com a nre

-lança dos representantes legalmente
habilitades das firmas que concorre-
rem, para. declarar as que estão com

documentaçã.o em ordem e imedia-
tamente autorizar a inscrição das
mesmas no livre psópilo e restituir
o envelope n9 2 (dois) das que não*
estive.rem era condições e, portanto,
não laidendo ser in.eritas.

6* COnaiÇãO: — -Entre as duas da-
tas acima Citadas, receberá a 	
o.a.S.O., qualqa:r reclamação ou
observação aiaare a documentação
apresentada para julgamento final.

rat Coadiçao: Cansideradas os
Inscritas, passara então a C.C.S.O.,
à abertura. doe envelopes n9 2 (dais)
dos mesmos, devendo as propostas ne-
les contidas, serem apresentadas em
4 (quatro) vias, sem emendas, rasu-
ras, entrelinhas ou ressalvas e deve-
rão declarar que o proponente ee sub-
mete as concações deste Edital, cons-
tando ainda; preço elobal por ex-
tenso e em algarismos, prazo em dias
corridos para a entrege. do material;
data e assinatura do proponente.

8e Condição: — As propostas serão
do modelo anexo as E'pecificações.

9e Condição: — Cada concorrente
presente rubricará as propostas doe
demais lavrando a C.C.6.0., a seguir
uma Ata, em que serão mencionados
os nomes doa proponentes com os res-
pectivos preços, prazos e outras ocor-
rências que interessarem ao jul ga-
mento da licitação a qual será publi-
cada no Diária Oficiai tA2 Unido, an-
tes de qualquer decisão superior sb-
bre a cencorrência.

10'0 Condição: — Nenhuma propos-
ta será lavrada em consideração des-
de que exceda a Importância de Cr$
87.000,000,00 (oitenta e sete milhões
de cruzeiros), ou estabeleça um prazo
maior de 90 (noventa) dias para o
grupo A e Cr$ 92.000.000,00 (noventa
e dois milhões de cruzeiros) ou es-
tabeleça uni prazo maior -do que 80
(sessenta) dias para o grupo B. Os
prazos são contados a partir da data
da "publicação dg contrato no /mirai°
Oficial.

10 Condição: — Não serão aceitas
as propostas que contenham redução
sôbre a mais vantajosa ou divirjam
-dos termos deste Edital, ,or miner
que aça esta divergência ou, ainda,
que, se oponham a qualqUer dos pre-
ceitos do Regultunenfo Geral de Con-
tabilidade Pública.

las Condição: — O prazo -no qual
o proponente se propõe a terminar
a entrega do fornecimento, não será
considerado para claasificAção e não
poderá exceder o fixado neste Editai.

13 0 Condição: — No casb de abso-
luta igualdade entre duas propostas,
a comissão precederá, por melo de
carta, a nova concorrência entre os
respectivos autores, a fim de se ve-
tificar qual a maior redução que po-
derá ser feita nas propostas empata-
das. Caso haja nevo empate, prece-
der-se-á nos termos dos artigos 112
e 75G do Regulamento Geral de Con-
tabilidade Pública.

14e Condição: — Antes de qualquer
decisão superior, as propostas recebi-
das serão publicadas no Diário Oficial
para conhecimento dos • interessados.

15e Condição: — A presente con-
corrência poderá ser anulada por or-
dem do Cr. Diretor-Geral deste De-
partamento, eem que, Por t:te moti-
vo tenham os concorrentes direito a
qualquer indenização.

IV — Do Contrato	 •

164' Condição : --- As condições esta-
belecidas no presente Edital, fazem
parte do contrato.

EDITAL •
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váltj) (iuse. 326-64), Fernando Gaivão
(insc. no 62-64), Geraldo Angélico de
Miranda, Gisela Menezes Mont:Alegre
Jaime de Oliveira Nogueira, Leme
Lourdes Tosta Nogueira, Lizete Ma-
ria de Paula, 0 Maria da Glória Frei-
tas Lms, Nelson Couto,- Sônia Maria
PirPs Mattos, Teresinha de Carvalho
Garcia.

Rio de Janeiro 7 de outubro de
1964 -- José Antônio Anciãs Proença,
-Secretário. - Visto Wlaclimir Alves
de Souza, Diretor ' em exercício.

Dias 26-27 e 28-10-1964.

UNIVERSIDADE FEDERAL
DO ESTADO DO RIO
• DE JANEIRO

Faculdade de Medicina

EDITAL

Concurso para provimento do car-
go de Professor Catedrático de Clí-
nica Propedêutica Médica da. Facul-
dade de medicina da Universidade
Federal do Estado do Rio de Janeiro.

pelo presente faço público, para co-
nhecimento dos interessados, que se
acham abertas, na Secretaria desta
Faculdade, sito a Rua Visconde de
Morais nv 101, em Niterói, Estado do
Rio de Janeiro, as inscrições para o
concurso de títulos e provas para
provimento do cargo de Professor ca-
tedrático de Clínica Propedêutica Mé-
dica, pelo prazo de 180 dias, conta-

a partir do dia snbseqüente à

publicação dêste edital no Diário Off.
;rica.

19) O candidato, no ato da in,sori-
ção, deverá apresentar:

I - Prova de ser brasileiro nato
ou naturalizado;
II - Atestado de sanidade física

e mental e de idoneidade moral;
III - Prova de estar em dia com

as obrigações militares; .
IV - Título de eleitor;
V - Diploma de médico expedida

por Instituto Oficial ou Oficialmente
reconhecido e devidamente registrado
na Diretoria do Ensino Superior;

VI - Registro no conselho Nacio-
nal de Medicina eu em Conselho Re-
gional de Medicina;

VII - Prova de ser livre docente
ou haver terminado o curso médico
pelo menos seis anos antes do encer-
ramento da inscrição;

VIII - Documentação da, ativida-
de profissional ou científica que te-
nha exercido e que se relacione com
a disciplina em concurso;
• IX - Cinqüenta (50) exemplares
de uma tese;

X - recibo de pagamento da taxa
de inscrição.

2 9) Para efeito da prova de títu-
los e trabalhos deverá ainda o inte-
ressado juntas os seguintes elemen-
tos comprobatórios do respectivo mé-
rito:

I - Diplomas de quaisquer digni-
nidades universitárias e acadêmicas;

- Exemplares impressos de es-
tudos e trabalhos científicos ou téc-
nicos especialmente dos que assina-
lem contribuição pessoal;

IT - Documentação relativa a ati-
vidade de magistério;

IV - Realizações práticas de . natu-
reza técnica ou profissional, Parti

-cularmente de interêsse coletivo,
o simples desempenho de função

pública, a apresentação de trabalho
cuja autoria exclusiva não possa ser
autenticada e a exibição de atestados
graciosos não constituem títulos idó-
neos.

39 ) O processo de realização e jul-
gamento do. concurso obedecerá ao
disposto em legislação federal de En-
sino superior,

49) Além da prova de títulos e tra-
balhos (que antecederá as demais) o
concurso constará de provas escrita,
prática, didática e de defesa de tese,
tôdas elas sôbre matéria do progra-
ma abaixo transcrito.

PROGRAMA DA CADEIRA DE
. CLÍNICA PROPEDÈUTICA

MEDICA
pARTE GERAL

1. Propedêutica e sua finalidade. •
2. Ananmese.
3. Inspeção geral,
4. sinais e sintomas.
5. Constituição e temperamento.
6. Semiótica e semiogênese de tem-

peratura' orgânica,
7. Síndromes de desordens de re-

gulação térmica.
8. Semiótica e semiogênese elemen-

tares da pele, tecido celular sub-
cutâneo e mucosas visíveis.

PARTE ESPECIAL
9. Semiótica, semiogênese e diagno-

se do aparelho circulatório.
10. Semiótica radiológica e eletrocar-

diográfica do aparelho circulató-
rio.

11. SindronTes circulatórias, carcliawl
e vasculares.

12. Semiótica, semiegênese e diagrw
se do aparelho respiratório.

13. Semiótica, radiológica do apare---',
lho respiratório.

14. Síndromes respiratórias.
15. Semióticas, semiogênese e diar

nose do mecliastino.
16. Síndromes mediastinals.
17. Semiótica, semiogênese e diagn

se do diafragma
18. Síndromes diafrágmáticas.
19. Semiótica, semiogênese e diag.

nese do aparelho digestivo.
20. Semiótica radiológica do apars-

lho digestivo.
21. Síndromes digestivas.
22. Semi4tica, semiogênese e diag-

nose do metabolismo.
23. Síndromes de disturbios inetabfr,

licas.
24. Semiótica, semiogénese e diagno-.,

se do aparelho urinário.
25. Síndromes do aparelho urinário.
26. Semiótica, semiogênese e diagn4r-

se do sistema hemolinfopoiético.
27. Semiótica, semiogênese e diagne,

se do aparelho locomotor.
28. Síndromes do sistema hemolinfow

poiético.
29. Semiótica, semiogênese e diagn

se do sistema nervoso em vida da
relação.

30. Semiótica, semiogênese e diagrws
se do sistema neuro-vegetativo.

31. Síndromes neuro-vegetativas.
32. Semiótica, semiogênese e diagno.=
• se do sistema endócrino.
33. Síndromes endócrinas.

Niterói, 12 de outubro de
Prof. Rubens de Siqueira, Diretor.'

n•nnnnn•nes..,...

T 111)
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JUR 1SP i' II

I M EST

ÉNCI n

- Coleção de numerosos
acórdãos do Supremo Tri.
bunal Federal, selecionados
pela sua Seção 'de jurispri.
dència.

•jULHO AWSTO SETEMBRQ

Preço: Cr$ 600,00

'A VENDA:

Seção 'de Vendas : Av. Rodrigues Alve&

Agencia 1: Ministèrio cia Fazend

Atende-sc a pedidos pelo Serviço de Reembólso Postal

PREÇO DÊSTE NÚMERO: CR$ 10,00


